
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNlCIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Cultura

Mcrnorarrrlir n" 125/2022

De: Secrctariâ Municipal de C'ultura
Sr. Daniel Figueira de Assis

Para: Procuradoria Geral Municipal
Sr. .loão Paulo Figueiró

Nova Friburgo.22 dejunho de 2022.

A/C Sra. Anna Paula Ferraz - Respostas aos expedientes extemos

Ref': Menrorando PGM. REE n" Íi7 22

Prezado Procurador:

Com os cordiais cumprimentos e em resposta ao documento em epigrafle, informamos

o que segue:

1. Em referencia a dispensa de licitação relacionada aos PA's ns" 6840/2020 e 6928/2020.

trata-se de renovação de lqcagão dos imóyeis onde funcionam o Ponto de Cultura de

Olaria e o Espaco Sociocultural de Conselheiro Paulino. respectivamente, e o reajuste de

aluguel referente aos mesmos. As contratações são amparadas pela autorização legislativa

determinada pelo artigo 57. inciso II da Lei 8666/93. Seguem anexos cópias dos contratos

solicitados:

2. Em referência a dispensa de licitaç ão relacionada ao PA n' 2817012021 trata-sc de

cortratacão de empresa especializada para transDorte de 0l (Lrma) orouestra sinfônica conr

instrumentos necessários para aDresentaÇão artistica no evello l'UIL§!çêlIe de NêlaI

I 2/ l2/202 I A contratação é amparada pela autorização legislativa determinada pelo

artigo 24. inciso II da Lei 8666/93. Não foi conÍbcionado contrato ante especificado no

artigo 62 § 4" da Lei 8666,i93. somente nota de empenho;

3. Em referencia a dispensa de licitação relacionada aos PA n' 10015/2022" Írata-se de

renovacâo de locac ão do in.ri» el onde t'unciona o Espaco Sociocultural de Conselheiro

I)aulino por 04 (quatro) nreses tendo em vista que o laudo da avaliação de imóveis.

documento necessário para composição de renovação do contrato. nào foi conÍtccionado

a tempo pelo Departamento competente. Desta feita. a Secretaria Municipal de Cultu

com o aval do locador. reno\olr a locação por um periodo curto de 04 (quat
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valor e condição do contrato anterior. Após a entrega do respectivo laudo, será

confecionado, nos moldes determinados pelo aÍigo 57, inciso II da Lei 8666193, a

renovação da locação pelo período de 24 (vinte e quatro) meses como é costumaz para

contratos de igual natureza na l\dministração Pública. A contratação é amparada pela

autorização legislativa deten.ninada pelo aÍigo 57. inciso II da Lei 8666193. O processo

encontra-se na Procuradoria Geral para confecção do instrumento contratual;

Em referência a inexigibilidade de licitação relacionada aos PA's ns' 7989 17775 8916

8915.8606.7781.24490 todos de 2021 trata-se de repas se de subvcr.rÇão autorizado por

Lei Municipal n" 4783/2020. As contratações são amparadas pela autorização legislativa

determinada pelo artigo 25 caput da Lei 8666/93 c/c Lei Municipal n" 478312020.

Seguem anexos as cópias dos contratos firmados com as Instituições beneficiárias;

Em referência a inexigibilidade de licitação relacionada ao PA's n" 21681/2021 trata-se

de contratação de Dareceristas atrar,és da Chamada Pública n" 02/2021 para integrar o

''banco de Dareceristas" da Secretaria Municipal de Cultura pelo período de 01 (um) rnês

a exercerem as atividadcs de analise e emissão de recer técnico das 1'o StaS

apresentadas em cumprimento a Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei

1401712020. Para essa conlrata ção loi aberto Edital de Chamada Pública n'02/2021

aberto para ampla concorência. publicada em Diário Oficial Eletrônico e cumprida todas

as formalidades determinadas para este tipo de tramitação. A contratação é amparada

pela autorização legislativa determinada pelo artigo 25, inciso II da lei 8666/93. Não foi

confecionado contato ante especificado no artigo 62 § 4" da lei 8666/93, somente nota de

empeúo;

6. Em reÍêrônoia a inexigibilidade de licitação relacionada aos PAs ns" 30344 30490 30169

30492 30342 303:i5 30448 i0487 30i40 30483 30334 30156 3033 8 30493 303 33

30495 30482 301 57 301 s1 i0168 :r0489 i04.+9 3 0491 30163 30158 30161 301 63

30159" 30484. 30162. 30486 e 3 I 0 1 2 todos de 2021 lrata-se de contratação de afiistas para

âpresentaçã o arlística no evento "Um Ilncanto de Natal" ocorrido durante o mês de dezembro de

2021 em comemoração as datas rratalinas. As contratações são amparadas pela autorização

legislativa determinada pelo artigo 25, inciso III da Lei 8666193. Não Í'oi confecionado

contrato ante especificado no afiigo 62 § 4'da Lei 8666/93, somente nota de empenho;

7. Em relerência ao PA n'3016412021 que trata-se de contrataÇão da aftista Jhasmvna para

resenta aftística ro evento ''Urn encanto de Natal" ocorrido dumnte o rrês de dezern de

que a contratação não foi efet
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em vista que a artista apresentou problemas relacionados a sua saúde o que a impossibilitou de

efeluaÍ a apresentação artística terdo seu empenho cancelado;

8. Em reÍ-erência a inexigibilidade de licitação relacionada aos PAs ns" 3647 3619 .129.1 c

4562 todos de 2022 trata-se de contrataÇào de artistas para apresentâÇào altísticii Do c\cnto

"Vozes Femininas" ocomido rro dia 08/03/2022. As contratações são amparadas pela

autorização legislativa determinada pelo aftigo 25, inciso III da Lei 8666/93. Não foi

conibcionado contrato ante especificado no artigo 62 § 4' da Lei 8666193, somente nota

de empenho;

I Em referência a inexigibilidade de licitaçâo relacionada aos PA's ns' 53i8 8348 e 7984

todos de 2022 trata-se de i-epasse de subrençào autorizado por Lei Municipal n"

4855/2021. As contratações siro amparada pela autorização legislativa determinada pelo

aÍigo 25 caput da Lei 8666/t)j c/c [-ei Municipal n'485512021. Seguem anexos as cópias

dos contratos firmados com as Instituições beneficiárias;

10. Em referência a inexigibilidade de licitação relacionada ao PA n'710212022 trata-se de

CoIlr-lt1 dc artistas errla o aÍística ro c\cnto "Páscoa 2022" ocorrido nos dias l5il

e 16 de abril de 2022 A contratação é amparada pela autorização legislativa determinada

pelo artigo 25, inciso III da Lei 8666193. Não Í'oi conlecionado contrato ante especiÍicado

no artigo 62 § 4'da Lei 866(rr'93. somente nota de empenho.

Sem mais para o momento. renovamos protL'stos de estima e consideração

Atenciôsamente-

[)an i

Secrctário
dc

Matrícula 63081
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solicitados



r
lf, nô V

Prefeitu ra
Estado do
Procurado

eva-E+
,jn48l

Í8Êe
â.de-:anêim

'üi* a u^:li
SF',GUNDO TERMO DJD RENOVÂ CAO AO CONTRÁTO N'14/17 ik;" I i\

Segundo Temro de Renovação ao Contmto de
Locaçáo que entre si firmam o MUMCIPIO DE
NOVÁ, I'RIBURGO e o SR. Í'R-{NCISCO JOSÉ
DAIIDT, tendo por objeto a locagão de espaço para
sede do Ponto de Cultura em Olari4 na forma
abaixo:

l.', o.:.r: .". -Jl)!l_L&Di ,rtte ;

Aos 02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e deióito, o mtfmfCÍpfO#NOV-ai
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com-c€.ds-na Ay.. Albcrto Br4gne, l"j
225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito RENATO
PII\HEIRO BRÀVO, brasileiro, casado, portador da carteira de identídade n" 90006021-1
expedida pelo IFP/RI e inscrito no C.P.F/M.F sob o no 637 .327.187-00, domiciiiado no endereço
acima, ora denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro iado, o Sr. FRÀNCISCO
JOSE DAtiDT, brasileiro, portador da Crteka de ldentidade n" 08380725-5-IFP, inscrito no
CPF-MF rf 026.947.677-30, residente e domiciiiado na Rua Gustavo Lir:q 209, Olari4 Nova
Fribwgo, denominado simplesmente I,OCADOR, tendo em vista o constante no processo
administrativo n" 7948106, resolvem, com fu1cro no inciso II do artigo 57 da Lei Federal no

8666/93 e naLei Federal n" 8.245/91, celebrar o presente Termo de Renovação do Conúrato n'
14/17, pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _I)a Renovacâo do Contrato

É

COPIA

Fica mediante autorização legal e justificativas const4qLe,s-r-no 
-'procedimgnto

adminisfrativo n' 7948106 - ní. «slt6gz, fls.6961697, fls.699,flsÍíe nsilt, o contrato''no

14117 renovado por mais 06 (seis) meses, com prazo fina| em;01 de julho de 2018, O prazo
deste termo de renovação será pelo período de 02 de janeiro dq 2018 a 0l de julho de__2018.

o valor do aluguel mensal ora pactuado será de R$ 2.265,27 (dois mil e duzentos e

sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme requisição de serviço de fls'695,

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor

totalizando, portatrto, dwante a sua vigência, um total de R$ 13'591,62 (treze mil e quinhentos

e noventa e um reais e sessenta e dois centavos), com o pagamento efetuado todo dia 10 (dez)

de cada mês subsequente ao vencido, semPre aPós a exibição do recibo comPetente à

municipalidade (Secretaria de Cultura) para c-onferên cia, atestado e Pagamento-

conta da do
Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

d" P."g.r., d" Trabalho 001.04.122.0001'2002; Código de Despesa 3'3'90

através"da Nota de Empenho n'285/18, emitida em 02 de janeiro de 2018'
.36; Fonte

_D me e C

As demais cláusulas do contrato firmado em 24 de jateiro de 2077

r

L'

inalteradas, exceto as modificadas pelo presente instntmento'
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presente, c
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Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dírimir as questões oriun(
expressa a qualquer outro, por mais prívilegiado que seja.

Epo assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03

vias de igual e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, 02 de janeiro de

L OR
MU]\rICÍPTO t{ GO FRÁNCISC OSEDÁUDT

to Brâvo
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

TE CEIRO TE D o O AO CONT T

Terceiro Terrno de
Locação que entre si firmam o MlIl\[
NO\â FRIBURGO e o Sr. FRANCIS
DAUDll, tendo por objeto a locação de

J"

OSÉ
pata

13_ 
.

cedimento, , ..,., i

C&PKA
sede do Ponto de Cultura em Olaria, na forma
abaixo:

Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, o MUNTCÍPIO DE NOVA
FRIB[IRGO, pessoa jurídica de direito púbiico intemo, com sede na Av. Alberto Braune, n.
225, Cettro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito RENÀTO
PINÍIEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-1
expedida pelo IFP/RI e inscrito no C.P.F/IiLF sob o n. 637.327.187-00, domiciiiado no endereço
acima, ora denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro 1ado, o Sr. FRÂNCISCO
JOSE DAUDT, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 08380725-5-IFP, inscrito no
CPF-MF n. 026.941.677 -30, residente e domiciliado na Rua Gustavo Lira,209, Olaria, Nova
Friburgo, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o constante no processo
administrativo n.11918/18, resolvem, com fu1cro no inciso II do artigo 57 da Lei Federal n.
8666/93 e naLei Federal n.8.245/91, celebrar o presente Termo de Renovação do Coútrato n.
14/17 , pelas seguintes ciáusulas e condições - !Ç*Çttaeaa
CLAUSULA IRA - Da Renova do Confrato

Fica mediante autorização legal e justiÍicativas constantes no
epro

O valor do aluguei mensal ora pactuado será de R$ 2.480,00 (dois mil e quatrocentos e
oitenta reais), confomre requisição de serviço de fls.04, totalizando, portanto, durante a sua
vigência, um total de R$ 59.520,00 (cinquenta e trove mil e quinhentos e vinte reais), com o
pagamento efetuado todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao vencido, sempre após a
exibição do recibo competente à municipalidade (Secretaria de Cultura) para conferênci4
atestado e pagamento.

Paráerafo Único - As despesas decorrentes do presente contrato para o presente exercicio (
a dezembro de 2018) no valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reai )

ecorrerão por conta da dotagão do Programa de Trabalho 001.04.122.0001.2002, Código
Despesa 3.3.90.36, Fonte 0001, através da Nota de Empenho n. 659/18, emitida em 22
junho de 2018 (fls.48).

CLÁUSULA TE,RCEIRA - Do Resime de Execucão

As demais c1áusulas do contrato firmado em 24 de jateiro de 2017 permanecerão

inalteradas, exceto as modificadas pelo presente instrumento.

l-

administrativo n. 11918i18 - fls.04, fls.05/07, fls.43 e fls.44 o contrato n. 14/17 renovado por
mais 24 (vinte e quatro) meses, com prazo final em 0l de julho de 2020. O prazo deste termo
de renovação será pelo período de 01 de julho de 2018 a 01 de julho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valoT
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CLAUSULA OUARTA -Do tr'oro

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para
presgnte, com a expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por
vias de igual

TES

ÜffiPtré,

assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em 03 (três)

forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, 26 de junho de 2018.

L R
o Francisco Daudt

to Bravo
refeito

01) 02)
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAI-

Foro: de Nova Friburgo

Nova go, 26 de junho de 2018

rii^-'.' .:

,! .,,
i-\í l:.

iciria*: ii'
Processo Administrativo: 7 94812006 | 1918 /2018
Data da Assinatura: 26/0612018
Partes Município de Nova Friburgo e o Sr. Francisco José Daudt
CPF: 026.941.677-30
Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 014117 (Locação do imóvel situado na Rua
Gustavo L*4 Loja 209, Olari4 para instalação do Ponto de Cultura em Olaria)
Pronogação de prazo
Prazo : 24 meses
V R$ 2.480,00 @ois mi1, quatrocentos e oitenta reais) p/ mês

Legal: Lei 86661% Art57

c#p§.4Bravo

I
iÊ.:i.r'i'.r -
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TERMON.

TERMO DE DO CONTRATO N
14lT7 FIRMADO ENTRE O MUMCÍPIO DE NOVÀ
FRIBURGO E FRANCISCO JOSÉ DAUDT, tendc
por objeto a locação de espaço para sede do Ponto de
Cultura em Olaria,

O MUNICÍPIO DE NOVA f'RIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Àv. Alberto Braune, n. 225, CeíúÍo, Nova Friburgo, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito,
Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-1, expedida
pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.FÀtt.F sob o n. 637 .327 .187-00, resolve modificar unilateralmente o
Contrato n. 14/17, conforme justificativa constante no Processo Administrativo n. 11918/18 (fls.
l4L/146), sendo regido pela legislação pertinente, Lei Federal n.8.666193, com as alterações introduzidas
posteriormente e polas cláusulas e condiçÕes seguintes, I q )<4 t pa2)
cLÁusuLAPRIwIRÁ-Do oBJETo À Á

íp
O objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste anual do alu\§-uel, conforme

previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Nona do referido contrato, no valor mensal de 189,94 (cento e

oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) de difurença do IGP-M (fls. 141/i46).

CLÁUSULA SEGUNDA - oRDENAMENTo FL§ANCEIRo

Considerando o reajuste, o valor mensal do aluguel passará de R$ 2.480,00 (dois mil quatrocentos
e oitenta reais) para R$ 2__66994-(dois mil seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos),
por conta da dotação do Program-a de Trabalho 001 0+.122.0001.2002, Código de Despesa n. 3.3.90.36,
Fonte 0001, do presente exercício, através da Nota de Empenho n. 102312019, emitida em 02 de outubro
de 2019 (fls. i50).

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DÀ RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSIILA QUARTA - DA PI]BLICÀÇÁo

O MLIMCÍPIO providenciará a publicação sumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, até o vigésimo dia út do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário
Oficial, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo co, da Lei n. 8.666/93

Nova Friburgo, 02 de utubro de 20i9.

MÚ'I{I
Renato IAVO

Prefe

f,fl)p8,4

1

Âvenida Àlherin Erar np ??F Íantn Nnva F''ihr';'nn Fct.rln rl" IJi" J" l'."i".
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EXTRÂTO DE APOSTILAMENTO CONTRATIJAL

Processo Administrativo: 1191812018
Contrato: 01412017
Data da Assinatura: 02110/2019
Partes: Município de Nova Fribwgo e Francisco José Daudt
CPF: 026.941.677-30
Objeto: Reajuste do Contrato
Valor: O aluguel mensal passará de R$ 2.480,00 (Dois mil,

t4J

1.4

o1

para R$ 2.669,94 @ois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro

centavos)
Legal: Lei 8666193

oro de Nova Friburgo
l4lq 4laol)-

Nova o, 02 de outubro de 20i 9

Prefei
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TERMO DE RENOVAÇÁO AO coNrüioN.ãralrZ
i, . t,.- --

4 qrí.i4 j
I

ir "' -' -

Termo de Reno$i4aó ao, C ontrato de l@g,ação 9u9, .,,,
entre si firmam o MUMCÍPIO DE NOVA
FRIBURGO e FRANCISCO JOSE DAUDT,
tendo por objeto a locação de espaço para sede
do Ponto de Cultura em Olaria, na forma
abaixo:

Aos 16 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, o MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Alberto Braune, n.
225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Renaúo Pinheiro
Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-1, expedida pelo
IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.187-00, domiciliado no endereço acima, ora
denominado simplesmente LOCATÁRJO, e de outro lado, o Sr. FRANCISCO JOSÉ DAUDT,
brasileiro, portador da CaÍeira de ldentidade n" 08380725-5-IFP, inscrito no CPF-MF n'
026.941.67'7 -30, residente e domiciliado na Rua Gustavo Lia, 209, Olaria, Nova Friburgo,
denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, com fuicro no inciso II do artigo 57 da Lei
Federal n. 8666/93 e na Lei Federal n.8.245191, tendo em vista as considerações e justifrcativas
apresentadas no processo administrativo n.6840/20, celebrar o presente Termo de Renovação do
Contrato n. 014/17 , pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Renovação do Cnntrato

Fica mediante auÍorlzaçáo legal e justificativas constantes no procedimento administrativo n.

6840120- fls. 08, fls.09, f1s.22 e f1s.26 o Contrato n. 014 17 renovado por mais 24 (vinte e quatro)
flleses. :

Parágrafo único. O prazo deste termo de renovação será pelo período de 30 de junho de 2020 a
29 de junho de 2022.

CLAUSULA SEGUNDA - Do Valor

O valor do aluguel mensal ora pactuado será de R$ 2,848'58 (dois mil e oitocentos e

quàrenta e oito reais e einquenta e oito centavos), conÍ-orme requisição de fls. 29, totalizando,
portanto, durante a sua vigência, a quantia de R$ 68.365,92 (sessenta e oito mil e trezentos e

sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), com o pagamento efetuado todo dia 10 (dez) de

cada mês subsequente ao vencido, sempre após a exibição do recibo competente à

municipalidade (Secretaria Municipal de Cultura) para conferência, atestado e pagamenÍo.

Parágrafo primeiro. As despe sas decorrentes do presente contrato para a cobeftura do aluguel

pam o pÍesente exercício (julho a setembro 2020) correráo onta da dotação do Programa de

Trabalho 001.04.122.0001 .2002, Côdigo de Despesa 33.9
Empenho n.579120, emitida em 01 de junho de 2020.

, Fonte 00, através da Nota de

i'Tiiãgrarb-qggundo. O valor do aluguel melsal será reaj nte pelo índice IGPM,
Cláusula Nona do contrato ora tenovado

I

conforme Segt-lll

venicia Atberto Braune, 225, Cêntro, Nova Friburgo, Estado Rio deJaneiro

1



FEM Prscuradoria-§eral
da Município

L
MTINICÍPIO E NOV,{.

R nato Bravo
refeikr

ollt
RANCI JOSÉ DAUDT

USULA TERCEIRA - Do Regime de Execução

As demais cláusulas do contrato firmado em 24 de laneiro de 2017 permanecerão
inalteradas, exceto as modiÍicadas pelo presente instrurnento.

CLÁUSULA QUARTA - Do FoTo

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a q outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e , assinam o pÍesente instrumento em 03 (três) r,ias
de iguai teor e forma, na presença das unhas abaixo qualificadas.

Nova Fri , 16 de jurúo de20ZA--.

I

l\\at/ &j4
n1

e

I

TESTEMUNHAS:

01)_0
CPF:

ir, _it iF?l

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Fnl)urgo, Estado do Rio deJaneiro

CPF:
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Processo Administrativo: 6840/2020
Data da Assinatura: 1610612020
Partes Município de Nova Friburgo e o Sr. Francisco José Dàudt
CPF: 026.e41.677-30 I h)tt | / -Vt-t ,
Objeto: QuaÍo Telmo Aditivo ao CoDtrato 014/i7 (Locação do imóvel situado na Rua -' -'
Gustavo LLa, l,oja 209, Olaria, para instalagão do Ponto de Cultura em Olaria) 

"2-6Prorrogação de prazo i tl:, :-: l.:: .§,
Prazo;24 meses lJ
Valor: R$ 2,848,58 @ois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cilquenta e oito
centavos) p/ mês
Fundamentação Legal: l*i 8666/93 Art 57
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo, l6 de juúo de 2020

Renato Bravo
Prefeitô

PUI]LICÁDO,!ü DiÂFi IO OF i.i i,Ií-
r:fj 1ip í,i l_,Àl l.r:tj

E-rlt i-l . i:,r r. ir r:

ú a /-a;b
eotçÃc: 7-13.0 p^ç|_- 

Ç.- .

Avisos, Editais, Termos de Contrêtos ê Cônvênios

08/08/2020 Ano ll I EdiÉo no28o I Píefeitura Mlrnic pel de Nova Friburgo

Diário oÍlcialassinado digilalmente conforme lv? n' 2,2002, de 2001, garantlrido autenticidade, validadê jurídica e integrldade

EXTR.ATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
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Processo Administrativo: 6840/2020
Data da Assinatura: 76106/2020
Partes Município de Nova Friburgo e o Sr. Francisco José Daudt
CPF: 026.941.677-30
Objeto: Quaúo Termo Aditivo ao Contrato 014/17 (Locação do imóvel situado na Rua
Gustavo Lira, Loja 209, Olaria, para instalação do Ponto de Cultura em Olaria)
Prorrogação de prazo
Prazo 24 meses
Vat 2.848,58 (Dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito

) p/ mês
Legal: Lei 8666193 AÍt57

de Nova FriburgoForo:

Nova

/l t4+14 
4 /-b^Z_2-

J.t
/<)
l_-,/, 16 de juúo de 2020

Bravo

C



PElt,l Procuradoria-Eeral
do lrlunicípiu

Ed Li^ )4 r :"

o

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N..
14117 F'IRMADO ENTRE O MT]MCÍPIO DE NOVA
TRIBIIRGO e FRÁNCISCO JOSÉ DAUDT, tendo por
objeto a locação de espaço para sede do Ponto.de Cqllq1a
em Olaria. ,l q ,q al 1"14"14

, ': §) e.
O MIIMCÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa juri§ica 'de_ dirçitq público interno, com

sede na Av. Alberto Braune, no. 225, Cenho, Nova Friburgo, neste ato représeniàdo pelo Exmô: Sr: :'r"

Prefeito, IÔTINI\rI1MÂ\/CÔN CôRDEIRO RIBII.IRO brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade n'. 200740538, expedida pelo DICIRJ e inscrito no CPF/NÍF sob o no. 110.203.337 -58
domiciliado no endereço acima, resolve modificar unilateralmente o Contrâto n. 14/17, c<informe
justificativa constante no Processo Administrativo n. 684012020 (Ils. 1251126), que se regerá
pela legislação pertinente, Lei lederal n. 8.666193, com as alterações introduzidas posteriormente e

pelas cláusulas e condições a seguir:

ÇLÁUSULA PRn/DIRÂ _ DO OBJETO

O objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste anual do aluguel, tendo em
vista a justificativa de f7s. 1251126 e concordância do locador às fls. 136, no valor mensal de RS
227 ,42 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) de diferença do IPC (Í1s. 125/126).

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENT/IRIA

Considerando o reajuste, o valor mensal do aluguel passará de RS 2.848,58 (dois mil
oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 3.076,00 (três mil e setenta e

seis reais), por conta da dotação do Programa de Trabalho n. 18.001.04.122.0001.2002, Código de
Despesa n. 33.90.36, fonte 00, do presente exercício, através da Nota de Empeúo n. 612/2021',
emitida em 19 de Julho de 2021 (fls. 141).

CLAUSI]LA TERCEIRÂ- DARATMICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrató,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este lnsfumento.

CLAU DAPUBLICAÇÃOOUARTA-

O MU\ICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficáciq até o vigésimo dia útil do mês seguinte ao de sua assinatur4 no
Diário Oficial, consoante ao que dispõe o artigo 61, Parágrafo Unico, da Lei no. 8.666193.

Nova Friburgo, 21 de Julho de 2021.

MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
JOHNNYMAYCON

PREFEITO

Pre[eitura líunicipal de llova Friburgo

Avenida Albertn Braune. 225. Ientro,],iwr,ll;brr!::.:'l:d-? 
.,r"lioie 

Janeiro - Cep. 2BEl3-001

@
l
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO CONTRATUAL t))À.\1_ t.

Processo AdminisÍativo: 6840 /2020
Contrato: 014/2017
Data da Assinatura: 27t;)712021

F L1 iiubíirâ

Partes: Município de Nova Friburgo e o Sr. Francisco José Daudt
CPF: 026.941.677-30
Objeto: Reajuste anual do aluguel, que passará de R§ 2.848,58 (Dois mi1 oitocentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 3.076,00 (Três mil e setenta e

seis reais)
Irurdamentação Legal: Lei 8666193
Foro: Comarca de Nova Friburgo 4q)ql p6z)2-

23. -
Nova Friburgo, 21 de julho de 2021 o

v*,,

Maycon
Prefeito

í) rlr Â
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Folhal,

âX'f RÁTO DE APOS?ILAI!'ÍEL'?O CON-TIUTUÀi-

Processo Administ ativo ô84Al2l2l
Corrrrato:014,2017
Dâta da Assinatura: 2 i/'oil2oi !

Pârtes: Município de No.ra Friouigo : o Sr. Francisco .:ic§é ,a':d:
CPF: 02ó.94 i.677-30
Ob.jeto: Reajuste anual dc alugrel, que passaú de Rlj 2.8':8.j3 tDo;s mii oilDr:xilos c

quarenta e oito reais e cilqle;ria e oiio centavot) Daii] ,a-§ 1.075.CC i'i'é§ Íill t .iecntir .
seis rcais)

Firndirrnentação Legai: Lei 8ó66/93

Foro: Comarca de Novz Frib:rigo

l.Jova Fliburgc, 2r de jr-lho d;:$21

ichrlny l,,1ay.oi'!

Preteiio

4ltNt/ee4l!_

r.,i-i.r I t:- ,r i_: r:.j:-rat:.ir,.j-:,.-r::!.":,,,
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

COPTA

coNrRAro N.71l1s "3"Í :g+ l{'i'tf -lL
Contrato rle Locação que entre si firmam o MUNICÍPIO
DE NOVA FRIBURGO e o Sr. ITALO CLAUDIO
WERMELINGER LOMBA, tendo por objeto a locação
de imóvel para acomodação do Ponto de Cultura de
Conselheiro Paulino, na forma abaixo:

c)-ô'.L.:il
)
I
,\

15 .c

Aos 23 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, o MUNICIPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/I4F sob o n.
28.606.630/0001 -23, com sede na Av. Alberto Braune, no 225, CenÍro, Nova Friburgo neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira
de identidade n' 90006021--l eXpedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/À4.F sob o np 637 .327 .187 -00,
domiciliado no endeiéio acima, ora denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, o Sr.
Italo Clautiio Wermelinger Lomba, inscrito no C.P.F/M.F n. 078.054.777-28 e poÍador do RG n.
11734113-1, expedida pelo IFPIRJ, residente e dorniciliado em Fumas do Catete, s/n., RI t 16, Km 90,
Fumai Conselheiro Paulino, Nesta cidade, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o
constante no pro 'ádministrativo n. 10696/118, conforme autorizagào de fls.76, firmam o
presente cón de locação, o qual será regido pela Lei Federal n.8.666193, em especial o Artigo 24,
inciso X, bem como mediante as cláusulas e condições expressas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente contrato de locação teícomo objeto o imóvel do LOCADOR, situado na Rua
Albertino Quadro Gama, n. 68, Loja, Conselheiro Paulino, Nesta cidade, para fins de acomodação
do Ponto de Cultura de Conselheiro Paulino.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAUTILIZAÇAO Do IMÓ\,EL

O imóvel objeto desta locação será utilizado exclusivamente para acomodação e funcionamento
da unidade acima referida, sendo expressamente vedada qualquer destinação diversa, ainda que não

contrária a moral e aos bons costumes, exceto com anuência expressa do locador.

CLÁUSI.,T-A TERCEIRÂ: DAS DETERIORAÇoES

No caso de incêndio ou ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a

utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do município, poderá o presente instrumento
ser rescindido sem que aos locadores assista o direito de indenização, ou considerado suspenso no todo
ou em parte em relação às obrigações oriundas do mesmo, obrigando-se o locador a prorrogar o prazo

de locação pelo tempo que haja perdurado o impedimento do uso. Em comprovada a culpa do locatário
pelo fato impeditivo de utilização do imóvel, ficará este responsável pelo ressarcimento de todos os

danos causados.

CLAUSULA QUARTA: DAS BEN},EITORIAS

Toda e qualquer obra e/ou benfeitoria porventura

se-á automaticamente incorporada ao referido imóvel
indenização ou retenção seja a que título for.

realizada no imóvel pelo Iocatrírio, consi
e

1.

não cabendo ao mesmo qualq uer di

'ê



Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

OES DO }I CIP

n..

rro t
I

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇ
J.í--

o LOCATÁRIo obriga-se a: :,-;:l';f.,t ii" €l itil,l -*.
a) não efetuar instalações, adaptagões, obras ou benfeitorias, sem prévia obtenqão de autorização
por escrito do locador;

b) não transferir o presente contrato, não sublocar o imóvel no todo ou em parte, não ceder ou
emprestar sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação sem o prévio e

expresso consentimento o locador;

d) manter o imóvel objeto da locação no mais perleito estado de conservação e limpeza, para
assim o restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação, correndo por conta exclusiva do
locatário as despesas necessárias para esse fim, obrigando-se ainda a pintar o imóvel quando da
oporlunidade de sua entrega;

e) facultar ao locador a examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tânto solicitado, bem
como no caso de o imóvel ser colocado à venda, permitir que os interessados o visitem-

CLÁUSULA SEXTA: DAS DESPESAS DECORRENTES

As despesas decorrentes da utilização do imóvel, tais como, consumo de água e esgoto, Iuz,
impostos e tâxas que sobre o mesmo incidam ou veúam a incidir serão de inteira responsabilidade do
locatário.

CLAUSIJLA SETIMA: DA DESAPROPRIAÇÃO

Caso o imóvel, objeto da locagão, venha a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficarâ o
presento contrato, bem como o locador, exonerado de toda e qualquer responsabilidade decorrente.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contratô será de 24 (vinte e quatro) meses, a começar em 01 de
maio de 2018, e terminará no dia 0l de maio de 2020, podendo ser alterado ou prorrogado na forma
das Leis de regência.

Parágrafo Unico- Este termo, embora datado de 23 de maio de 2018, tem todos os seus efeitos e

validade retroativos a 01 de maio de 2018.

CLAUSULA NONA: DO VALOR DO ALUGIIEL

O valor do aluguel mensal ora pactuado será de RS 2.600,-00'idois mil e seiscentos reais
conforme requisição de serviço de fls.04 e laudo de avaliação dó imóvel de f1s.42/48, totalizan
portanto, durante a sua vigência, o valor de RS 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos
com o pagamento efetuado todo dia i0 (dez) de cada mês subsequente ao vencido, sempre a

t*

exibição do recibo competente à municipalidade (Secretaria de Cultura) para conferência,
pagamento.

2

c) encaminhar ao locador todas as notificações, avisos, ou intimações dos poderes públicos que

forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correções monetárias e penalidades
decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento das determinações daqueles
poderes;

,@



Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procu radoria Geral

índice substitutivo oficial nomeado pelo govemo que reflita de forma real a inflagão ocorrida no
período, tudo independente de aviso ou notificação.

.. --. J.eflrt"'"'
itij:,;/: -:i:A!.iií_r:) lrii .---.)-?- - -,..._.eÊ uÊíi!,-,,

CLÁUSI,LA DECIMA: DA RESCISÃ0

O presente contrato poderá ser rescindido por inadimplência das paúes, por acordo destas, ou
pela superveniência de norma legal que a tome impraticável, bem como de forma unilateral precedida
de notificação prévia por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, podendo, ainda, o
presente instrumento ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 78 e79 daLei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÁo

O locatrírio providenciará a publicação do presente instrumento, em extrato, no órgão oficial do
Município, no prazo 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ DE -SEGUNDA: DO FORO

Fica eleito o F Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas deste contrato,
renunciando as partes ualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, após lido e o conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, assinado de duas testemuúas

Município de Italo erm elinger Lomba
Locador

TESTE

1)
CPF.:

2)
CPF.:

COPTA

S

ova Friburgo
ro

3

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes do presente contrato
dezembro de 2018) no valor de RS 20.800,00 (vinte mil e oitocentos
Programa de Trabalho n. 001.04.122.0001.2002, Código de Despesa
Empenho n.613 /18, emitida em l7 de maio de 2018.

Parágrafo Segundo:
em

no caso de sua extinção, pelo IPC-RJ-FGV ou, na sua falta,

a
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24 meses
2.600,00 p/ mês @ois mil e seiscentos reais)

Legal: Lei 8666193 Art24
Foro: marca de Nova Friburgo

Nova , 23 de maio de 2018

Prefei

COPIA

Bravo

(
)

EXTRATo DE INSTRUMENTo CoNTRATUAL "+Iii,)r:;ir |.1., .,.._ _lc.jrrG*. .

ProcessoAdministrativo: 106s6/2018 :H,'#;;;.1í;- #-Contrato: 07112018 - -t.:
Data da Assinatura: 23 105 /2018
Partes: Município de Nova Friburgo e Italo Claudio Wermelinger Lomba
CPF: 073.054.777-28
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Albertino Quadro Gama 68 Loja,
Conselheiro Paulino, para fins de acomodação do Ponto de Cuitura de Conselheiro
Paulino
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rElt/l Procuradoria-Eeral
do lrlunicípio

28/19
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TERMO Df, APOSTILAMENTO DO CONTR{TO
CÍPIO DE

o resumida do presente Termo, que é condição
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário
Unico,.da Lei n. 8.666193.

P!4F

NOYA FRIBIIRGO E ST. ITAI, CLAUDIO
\LERMELINGER LOMBA, que tem por objeto a

locação de imóvel para acomodação do Ponto de
Cultura de Conselheiro Paulino.

O MIIMCIPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito,
Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, portador da caÍeira de identidade n. 9O0O60Zt-t, expedida
pelo IFPÀJ e inscrito no C.P.FÀ4.F sob o n. 631.327.1,87 -00, resolve modificar unilateralmente o
Contrato n. 7lll8, conforme justilicativa constânte no Processo Àdministrativo n. 10696/18 (fls,
162/167), sendo regido pela legislação peúinente, Lei Federal n.8.666193, com as alterações introduzida"s
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste anual do aluguel, conforme
previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Nona do referido contrato, no valor mensal de 225,04 de
diferença do IGP-M (fls. 1621167).

CLÀUSULA SEGT]NDA - ORDENAMENTO FINANCEIRO

Considerando o o valor mensal d,: aluguel passará de
i^

DE ,)
.600 (dois mil e

seiscentos reais) para .825,04 (do mil oitocentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), por
alho 001.04.122.0001.2002, Código de Despesa n. 3,3.90.36,

COPIA

através da Nota de Empenho n. 975/2019, emitida em 17 de
setembro de 2019 (fls.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a public
indispensável para sua eficácia, até o vigésimo
Oficial, consoante ao que dispõe o art. 61, P

Nova Friburgo, I setembro de 2019.

IO DEMLINI

toP
i

1,

i!i'r'/Á

Avenidr Alberto Eraune, 225, EentrE, Nova Frihurgo, Estado do Rir de Janeirs

N. 71118 FIRMADO ENTRE O

conta da dotação
Fonte 0001, do presente

CLÁUSI,LA TERCEmA - DA RATIFICAÇÁo
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EXTRÁTO DE APOSTILAMENTO CONTRATUAL 'iÂTA
:(rh€ü RJti#

Processo Administrativo: 10696/2018
Contrato: 07112018
Data da Assinatuta: 19109/2019
PaÍes: Município de Nova Friburgo e Sr Italo Claudio
C?F : 02.1 52.49 l/000 1 -i 1

Obj eto: Reajuste do Contrato
Valor: O aluguel mensal passará de R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais) para R$

,04 (Dois mil oitocentos e vinte e cinco reais e quafo centavos)
Legal: Lei 8666193

F : Comarca de Nova Fribwgo

:§) f-J

COPIA

I
I

2

No burgo, 19 de setembro de 20i 9

Bravo

l
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PRIMEIRO TERMO DE RENOYÀÇA O,\AIANTBAIA N.]II18

Primeiro Termo de Renovação ao Contrato de
Locação que entrc si firmam o MUNICÍPIO
DE NOVA FRIBURGO e o SR. ITALO
CLALDIO WERMELINGER LOMBA, tendo
por objeto a locação de imóvel para acomodação
do Ponto de Cultura de Conselheiro Paulino, na
forma abaixo:

CLÁUSULA PRINIEIRA - Da Renovação do Contrato

Fica mediante autoização legal e .justificativas constantes no procedimento
administrativo n. 6928/20 (fls. ) oco 7lli 8 renovado por mais 24 (vinte e quatro)n.

meses, com prazo final em 01 de rnaio de 2022.

Parágrafo único. O prazo deste termo de renovação compreenderá o período de 0l de rnaio de
2020 a 01, de maio de2022.

CLÁUSULA SEGUNDA_ Do VaIoT

O valor do aluguei mensal om pactuado será de R$ 3.007,18 (três mil e sete reais e

dezoito centavos), conforme requisição de fls. 25, totalizando, portanto, durante a sua vigência,
um total de R§ 72.172,32 (setenta e dois mil cento e setenta e dois reais e trinta e dois centavos),
com o pagamento efetuado todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao vencido, sempre após a
exibição do recibo competente à municipalidade (Secretaria de Cultura) para conferência,
atestado e pagamento.

Parágrafo único. As despesas decorrentes do presente contratô para o presente exercício (maio

a dezembro de 2020) correrão por conta da dotaçào do Programa de Trabalho
001.04.122.0001.2002, Código de Despesa 339036. Fonte 00, através da Nota de Empenho n.
538/20, emitida em 30 de abril de 2020 (fls. 34).

CLAUSULA TERCEIRA _ DO Resime de Execucão

Avenida Alherto Braune, 225, Eentro, Nova Friburqo, [stado do [{in de Janeiro

,/* ,

\ t,r l.

Aos 30 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, pessoa juúdica de direito público interno, com sede na Av. Alberto Braune, n.
225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado peLo Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro
Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-1, expedida pelo
IFP/RJ e inscrito no C.P.FÀ{.F sob o n. 637 .327 .18'7 -00. domiciliado no endereço acima, ora
denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, o Sr. Italo Claudio Wermelinger
Lomba, inscrito no C.P.F,M.F n. 078.054.777-28 e portador do RG n. 11734113-1, expedida pelo
IFP/RJ, residente e domiciliado em Fumas do Catete, s/n., RJ 116, Km 90, Fumas, Conselheiro
Paulino, nesta cidade, denominado simplesmente LOCADOR, resolvem, com fulcro no inciso II
do aÍigo 57 da Lei Federal n. 8666193 e na Lei Federal n. 8.245191, tendo em vista as

considerações e justificativas apresentadas no processo adrninistrativo n. 6928120, celebrar o
presente Termo de Renovação do Contraton.71ll8, pelas seguintes cláusulas e condições:

N

\\ \,
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As demais cláusulas do contrato firmado em 23 de rnaio de 2018 peráanecerão inàl

Fica eleito o foro da Comarca Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a q outro, por mais privilegiado que seja

E por estarem assim, justos e con os, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das te s abai.io qualificadas.

Nova Frib 30 de abril de2020.

Ren
P eito

OR
ITALO CLAT]DIO WE (;ER LOMBA

L

,"\ T]'tr

TESTEMUNHAS:

01) 02

em

ATA o
Nova Fribu

CP}-: CPF:

Avenida Álberto 8raune,225, Eentro, Nsva Frihurç1n, Estada do [{io de Janeinr

exceto as modificadas pelo presente instrunento.

CLÁUSULA QUARTA_ Do FoTo
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 6928/2020
Data da Assinatura: 3010412020
Partes: Município de Nova Friburgo e Italo Claudio Wermelinger Lomba
CPF: 078.054.777-28
Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 071/ l8 (Locação do imóvel situado na Rua
Albertino Quadro Gama 68 Loja, Conselheiro Paulino. para fins de acomodação do Ponto
de Cultura de Conselheiro Paulino) Renovação de Contrato

: 24 meses
: R$ 3.007,18 (Três mil, sete reais e dezoito centavos) p/ mês

F entação Legal: Lei 8666/93 Art 57
F Comarca de Nova Friburgo

No burgo, 30 de abril de 2020

/'l /-\ T\T

Bravo

ln
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OMITIDO DA PUBLICAÇAO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

l.q.trr

Processo Administr attv o'. 69 28 I 2020
Data da Assinatura: 30lUl202O
Partes: Município de Nova Friburgo e Italo Claudio Wermelinger Lomba
CPF: 078.054.777-28
Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 071/18 (-ocação do imóvel situado na Rua
Albertino Quadro Gama 68 Loja, Conselheiro Paulino, para fins de acomodação do Ponto
de Cultura de Conselheiro Paulino) Renovação de Contrato
Prazo : 24 meses
Valor: R$ 3.007,i8 (Três mil, sete reais e dezoito centavos) p/ mês

Fundamentação L€gal: Lei 8666193 A.lt 57
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 30 de abril de 2020

Renato Bravo
Prefeito

I'lj:1. ;al,: " - i"'r:'.i,.r.-r,iji'i:.L
li.i" i:.r,1:;,: ,, i.'r i.'i.;i;,. ,i)-í';
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08/08/2020 Ano ll I EdiÇão no280 I Prefeitura l\'4unicipal de Nova F burgo

Diário OÍlciâl assinado digilalmente conÍorme l\,1P n'2.200-2, de2OO1, garântindo autênticidâde, validade iurídica ê integridadê
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TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRÁTO N".
7Il1E FIRMÂDO f,NTRtr O MTIMCÍPIO DE NOYA
FRIBURGO C ÍTAIO CLÁUDIO WtrMELINGER
LOMBA, tendo por objeto a locação de espaço para
acomodação do Ponto de Cultura de Conselheiro
Paulino, na forma abaixo:

O MIINICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, no.225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pelo Exmo. Sr.
Prefeito, JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBf,IRO, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade n'.200740558, expedida pelo DICAJ e inscrito no CPFÀ,IF sob o no. 110.203.337-58
domiciliado no endereço acima, resolve modificar unilateralmente o Contrato n.7lll8, conforme
justificativas constante no Processo Administrativo n. 6928D0 (fls. ltS e 125/128), que se

regerá pela legislação peúinente, Lei Federal t 8.666193, com as alter_ações introduzidas
posteriormente e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRTMEEA -DO OBJETO

O objeto do presente termo de apostilamento consiste no reajuste anual do aluguel, tendo em
vista as justificativas de fls. 115 e 125/128 e manifestação do locador às fls.122 e 135 , no valor
mensal de R$ 963,30 (novecentos e sessenta € três reais e trinta centavos) de diferença do IGPM.

CLÁUSULA SEGTII\DA _ DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

Considerando o reajuste, o valor mensal do aluguel passará de R$ 3.007,18 (hês'mil e sete

reais e dezoito centavos) para R$ 3.970,48 ( três mil novecentos e setenta reais e quarênta e oito
centavos), por conta da dotação do Programa de Trabalho n. 18.001.04.122.0001.2002, Código de
Despesa n. 33.90.36, fonte 00, do presente exercício, através da Nota de Empenho n. 61312021
emitida em 19 de Julho de 2021 (fls. 139).

CLAUST]LA TERCEIRÀ - DA RATIFICAÇÃo

Ratificam-se torías as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato,
permanecendo válidas e inalteradas as não expressâmente modiÍicadas por este Instrumento.

CLÁUSULA OUARTA _ DA PUBLICAÇÃO

O MtINICiPiO providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eircácia, até o vigésimo dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no
Diário Oficial, consoante ao que dispõe o artigo 61, Parágrafo Único, da Lei no. 8.666193.

Nova Friburgo, 21 de Julho de 2021

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
JOHNNY MAYCON

PREFEITO

1

Prefeitura Municipal de Nova Friburqo

Avenida Alberto Braune,225, lentro, Nova hiburg0, E$ado d0 llio de Janeiro - Cep,28El3-001

T"l í?7) 7575-9lllfl - www nmnf ri nnv hr

@



Processo Administrativo: 692812020 i 
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3:iJfl";3ííff1!,r!or,ro[ i ::o -)L-í--ai',i,a
Partes: Município de Nova Friburgo e Italo Claudio Wermelinger Lomba
CPF: 078.054.777-28
Ob_ieto: Reajuste anual do aluguel, que passará de R$ 3.007,18 (Três mil e sete reais e
dezoito centavos) para R$ 3.970,48 (Três mil, novecentos e setenta reais e quarenta e

oito centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666193
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo, 21 de julho de 2021

@
Johrury Maycon
Prefeito

COF}TA

EXTRATO DE APOSTILÁMENTO CONTRÂT,UA!,,,:.. ,.. 6ct ) à
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Procuraduría-Eeral
do lrlunicípio
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cot\tvENlo Ne. 034/2021
AubrrÇà

coNvÊrlro euE ENTRE sI CELEBRAM o
r,rumcipro oE itova FRTBURGO E A aCÊNCn
nn cnstÁo Do pol,o Ar,'DIO\aISUAL DE NovA
FRTBTJRG0 E Rncúo, Na roRMA ABAD(o:

CLÁUSULA SEGUI\DA. DoS RESPONSAVEIS

O presente convênio tem por objeto subvencionar o'COITIVf,NIADO na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com todas as etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls. 06/11 e 1091114 do Processo Administrativo n.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DAS oBRIGAÇÕES

I - Compete ao CONVEIIENTE:
Repassar ao CONVENIÀDO as verbas bonforme cronograma de desembolso do processo

administrativo; 'i '.

.. I L.a
CumpiTo COI{VEI\IADO a respônsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de

Trabalho de n';.. OOltt e l09lll4 do citado proêesso administrativo.

Preíeiturà Municipal de Nova Friburgo

Avenida Alberto Braune, n. 224 - [entrn - Nova [rihurgo/RJ - [ep. 28E13-008

TEl. (22) 2525-!í08 ; úw.pmnÍ.rj.sov.br

FEt,l
w

Aos 25 dias do mês de Agosto de 2o2l;, d,e um lado o MUNICÍPIO DE NOVA
I FRIBIIRGO, Pessoa Jurídica de Direito Públiio; com sede na Av. Alberto Braune, 225,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-25, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito JOHNI{Y MAYCON CORDEIRG RIBEIRO, brasileio, casado,

portador da cédula de identidade n". 200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/lr'ÍF
sob o no. 110.203.337-58 domiciliado 'no endereço acima, ora denominado simplesmênte

COI\MENENTE, E dO OUTTO O AGÊNCTA DE GESTÃO DO POLO AUDIOVISUAL DE
NovA FRIBÚRGO E REGúO. inscrita no CNPJ sob o n.25.852.06210001-40, com sede

Praça Presidente Vargas, n. 55, Centro, No\;a 
.Friburgo-Rl 

,CEP: 28.610-17 5, Tel. (21)
9.7123-7080'- Email: contato@serraacao.com:br e admin@serracao.com.br, neste ato
representada por sua diretora executiva e repiesentante' legal Sr." Ana Paula Ferreira
Tavares, portadora da cédula de identidade n. 08910799-9, expedida pelo Detrar/RJ e CPF
023.546.997 -19, residente e domiciliada a Rua Cómendador José Mastrângelo, n.583, apart.
301 - Parque Santa Eliza , Nova Friburgo - Cep. 28614-210, doravante denominada
simplesmente CONVENIADA, celebram o presente convênio, com fundamento na Lei
8.666193 e demais legislação aplicável, em espêcial no Decreto 003/12 e na Lei Municipal
4783120, tendo em vista o Procedimento Administralivo n.8915/21. bem como mediante as

seguintes cláusulas abaixo:

,'.t
CLAUST]LA PRIMEIRÂ - DO OBJETO . ]



PEM Prucuradoria-Eeral
do lilunicípioEÉffi

administrativo; -*.8,

a) Cumprimento das metas dispostas às.fls.,06/11 e l03ll07 do plano de trabalho
acima citado, notadamente apresentando;

b) Pre:tar Contas à convenente no pràzo de 30 dias, contados da data do recebimento
do recurso, conforme previsto no artigo 7" do Decreto 003/12, que passa a ser parte
integrante deste, independente de transcrição, sob pena de não recebimento de
quolquer repasse financeiro do Municipio de Nova Friburgo, a que título for, no
exerl ício financeiro de 2021;

c) Apresentar as metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de
execução ou cronograma;

d) Apresentar a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a
serem utilizados, mediante indicadores de resultado;

e) Apresentar relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
compaÍativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompaúado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados,
independente do previsto no item d;

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIÀ

Além do descumprimento das obrigaçõçs pactuadas, das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que tome o preiente Convênio formal ou materialmente inexequivel,
fica, ainda, assegurado as partes o direito de resc.indi-lo, mediante notificação expressa com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. .

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes Convenentes

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Ávenida Alberto Braune. n: 224 - Centro - Nova [rihurgo/RJ - [ep. 28813-008

Iel. (22) 2525-Sl0B - wvrw.pmnÍ.rj.gov.hr

^lt]/
l-

O presente instrumento é firmado pelo prazo de 4 (quátro) meses e 5 (cinco) dias,
iniciando em 25 de Agosto de 2021 e término em 3i dc dezembro de 2021.

CLÁUSULIi oUNTA - DAs oBRIGAÇOET CoM TERCEIROS

O Municrpio não se responsabiliza por indenização de qualquer n atuÍezÃ em decorrência
de atos ou fatos a que o COIIMEI{IADO, fazendo uso dos termos ora ajustados, der causa.

CLAÚSULA SEXTA. DA RxsCIsÃo

CLAÚSULA sÉTnIÀ. DoS CAsos oMlssos
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CLÁUSULA oITAvA - DA PT]BLICAÇÃo

O Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do presente
providenciará sua publicação, em extrato, no Diário Oficial Municipal.

CLAUST]LA NONA - DO VALOR

O valor total do presente convênio é de RS 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais),
através do I'iograma de Trabalho n. 18.001.13.392.0010.2117, Código de I)espesa n.
33.50.43, fon:e 00, por conta do empenho u7t612021, de 19 de agosto de 2021, sendo certo
que o pagamen:o da respectiva verba será diluído no prazo de vigência deste convenio,
conforme prescrito no Plano de Trabalho, estando o repasse do valor vinculado a arrecadação
efetiva do Município durante o exercício financeiro vigente.

LAUSULA D -DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo, para dirimir as questões oriundas deste
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado peÍante a presenga de testemuúas, para que produza seus efeitos
legais.

Nova Friburgo, 25 de Agosto de 2021

CONVENENTE
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

/CI,,n
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VENiADO
AGÊNCIA DE GE ÀO DO POLO AUDTIIISUAL DE

NOVA TR.IIJUIiGO
Àna Paula Ferreira Tavares

Diretora Executiva

Prefeitura lilunicipal de Nova Iniburqo

Âvenida Âlberto Braune. n 224 - irrtro - Novà Friburgo/RJ - [ep.28El3-000

Iel. (22) 2525-S100 - vrww.pmnf.rj.gov.br
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TES'I'DMUNHAS:

01)Nome:
CPF:

0l)Nome:
CPF:

Prefeitura Municipal.de Nova triburgo

Avenida Alberto Eraune. n.'i24 - [entro - Nova Friburgo/[lJ - [ep. 28613-0[[

Tel (22) 2525-310ú - wvrvr.pmnf.rj.gov.br @



{.,1Á_ àtr.Í ai\ 4
33J-Ç*"*.t^

1 ,rirls fl "J2&*,ii*tCIAfzor$,

\ÍJ.1,

UJ,
ATÀ DE IdECONDÜçÃO DE IVÍÁNDATO DN, DNRETORIA DA AGfl§CIA DE

GESTÃO D(3 POLO AUDIOVnSUATL DE NOVA FR-IBUí(GO E REGIÃO (SERRAAçÃO),
DAT^A: 16 de julho de iOzf; ffOnÁruo: 17 horas; LcCAL: Praça Getúlio Vargas, 55
Centro - Nova Fritrurgo / RI, CEP: 28.610-175. PAUTIt (1) Avaliação de recondução de

período de mandato da Diretoria vigente. DELIEERI\ÇôEIi: (1) Fica aprovado pelo Consàlho

Diretor a reconduiâo de mandato da DiretoÍa Execütiva, Ana Paula Ferreira TavareíRc ne

08910799-9! cPF 023.546.997-1ú da Diretora dre Projetos, Rosana Kind Barrosoi RG ne

06665220-í'e CFf ne 877.81"5.rt97-9{ para o perí:do cle 2 (dois) anos, com vigência de

2OlO7 /202! a 2O/0,í/23, ficando o cargo de Dlretor de Conlunicação em vacância até uma

próxima eleição. A presente ATA vai assinada pelas diretoras atuais ê empossadas.

Ass

ANA PAULA FE RA TAVAF.ES. CPF 02 46.997-79

Firt(li:SSrl a:,

ore"l'
)sí $

,

Ass: "Wq2,)4

ROSAI\I KIND BARRCiSO - CPF 7 7 .BLS .497 -91

iiva Nonato
r\1831
'- 
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COXVÊNTO QI-TE ENTRE SI CELDBRAM O
MUMCIPIO DE NOVA }'RIBIJRGO E O INSTITUTO
SERRANO DE:ECONOMIA _ ISEC, NA tr'ORMA
ABAD(O:

Aos 25 iias do mês de Agosto de ?021. le um iado o MUIUCÍPIO DE NOVÀ
FRIBIJRGO, I'essoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. AlbeÍo Braune, 225,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito JOHNI{Y MAYCON CORDEIRO BIBEIBQ, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade n". 200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPFiMF
sob o n'. 1t0.203.337-58 domiciliado no endereço acima, ora denominado simplesmente
CONVENENTE, e do outro o INSTITUTO SEPÃ.ÁNO DE ECONOMH CRIATM -
ISEC, inscrito no CNPJ sob o n. 14.916.048/00C I -59 com sede na Praça Getulio Vargas, n. 71,

Centro, Nova Friburgo/RJ Cep. 28610175 - Tel. (22) 2523-57 56 - E-mail:
iseccriativo(Egrnail.corn. neste ato representado por seu diretor presidente, Sr. Raymundo
Bastos Ribeiro, portador da cédula de identidade n. 16.295.805 expedida pelo SSP/MG e
inscrito no CPF sob o n. 031.635.717 -00, com encÍereço na Fazenda Soliedade Rio Grande -
Área Rural de Nova Friburgo - Nova Friburgo/RJ - Cep. 28636-899, doravante denominada
simplesmente COIWEIIIÀDO, celebram o presente convênio, com fundamento na Lei
8.666193 e demais legislagão aplicável, em especial no Decreto 003112 e na Lei municipal
4'783/20 tendo em vista o procedimento administralivo n. 891612021, bem como mediante as

seguintes cláusulas abaixo:

CLAUSULA Pr!:UMEIRA - DO OBJET0

O presenle convônio tem por objeto subvencionar o CONVENIADO na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com todas ês etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls. 06/10 e 103/107 do Processo Administrativo n.
891612021.

CLÁUSL,,I,A SEGI]IIDA - Dos RESPONSÁVEIS

Cumpre o CONVENIÂDO a responsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de
Trabalho de fls. 06/10 e 103/l07do citado processo administrativo.

CLÁUSIILA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇotrS

I - Compete ao COÀryEiYtrNTE

Repassar ao COIIVEI{IADO as verbas conforrne cronograma de desembolso do processo
administrativo;

FreÍeitura Municipal de l,iova Frihurqo

Âvenlda Alberto Eraune, n.224 - [antro - Nova hiburgo/RJ - [ep. 28813-000

Tel. (22) 2525-BlB0 - www.pmnf.rj,sov.br
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II - Compete o CONVEIIIADO:

a) Cumprimento das metas dispostas às fls" 6/10 e 103/107 do plano de trabalho acima
citado. notadamente apresentando;

b) Prestar Contas à convenente no prazo de 30 <Íias, contados da data do recebimento
do reaurso, conforme previsto no artigo 7" rio Decreto 003/12, que passa a ser parte

integiante deste, independente de 1Íanscrição, sob pena de não recebimento de
quai;]uer repasse financeiro do Mr$icípio rle Nova Friburgo, a que título for. no
exercíqio Íinanceiro de 2021;

c) Apresentar as metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de

execução ou cronograma;

d) Apresentar a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempeúo a

serem utilizados, mediante indicadores dà resúltado;

e) Apresentar relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados,
independente do previsto no item d;

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento é firmado pelo prazo de 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias,
iniciando em 25 Ce Agosto de 2021 e término em 3l de dezembro de 2021.

CLÁUSULA í}uulTA. DAs OBRIGAÇÕES CoM TERCEIROS

O Município não se responsabiliza por indenização de qualquer naf.fieza em decorrência
de atos ou fatos a que o CO1\N{ENIIADO, fazendo uso dos termos ora ajustados, der causa.

CLAÚSULA SEXTA. DA RESCISÃo

Os casos oáissos serão resolvidos de comum acordo entre as paúes Convenentes

Parágrafo Único: Qualquer alteração de cláusulas ieste Convênio será feita mediante Termos
Aditivos, após acordo entre âs partes.

PreÍeitura iÍunicipai de Nova Friburqo

Avenida Àlberto Braune. n. 224 - Eentro - Nova Friburgo/RJ - [ep. 28813-0[0

Iil. (22) 2525 9100 - wrvw.pmnÍ.rj.sov.hr

Iq

Além do descumprimento das obrigações pachradas, das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que tome o presente Convênio formal ou materialmente inexequivel,
fica, ainda, assegurado as partes o direito de rescincii-lo, mediante notificagão expressa com

CLAÚSULA sÉTtrvIA - Dos CAsoS oMIssoS
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CLÁUSULA oITAVA . I}A PUBLICÀçÃo.

O Município, no prazo de 20 1'vinte) dias, contados a partir da
providenciará sua publicação, em extrato, no Diário Oficial Municipal.

Nova Friburgo, 25 Ce Agosto de 202 i

CONVf,hIENTE
MUNICíPIO DE I§OVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

,?/
Vtz-z/,*,

assinatura do presente

cLÁusULA N{,IIIA - Do vALoR

O valor ictal do presente convêlio é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),
através do Programa de Trabalho n. 18.0t!1.i.3.392.0010.2117, Código de Despesa n,
33.50.43, fonte 0ü, por conta do empenho n. .705i2{23., le 19 de agosto de 2021, sendo ceÍo
que o pagamento da respectiva verba será diluídô no'prazo de vigência deste convenio,
conforme prescrito no Plano de Trabalho, estando o repasse do valor vinculado a arrecadação
efetiva do Município durante o exercício finanô;iro vigerite.

CLAUSI]LA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de.Nova Friburgo" para dirimir as questões oriundas deste
contÍato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais'privilegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firrnam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a pre§ença de testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.
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INSTITUTO SERRÂI{O DE ECONOMIA CR]ATryA

Râymundo Bâstos R.ibeiro
Presidente

Prefeitura Municipal de }'lova Frihurgo

Àvenida /\lbertn Braune. n.224 - [entro - Nnva Friburgn/RJ - [ep.28EI3-0[[
l':l (?2) 2525-$llU - wvrw,pmnf.rj.gov.br
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TESTEMUNHAS:

01)Nome:
CPF:

01)Nome:
CPF':

/)t {t

@
PreÍritula Municipal de Ilova triburgo

Âvenida Alirerto Bra,.rne. n.224 - üentro - Nova Friburgo/RJ - [ep.28El3-008

Tel. (22) 2525-Sl[[ - www.pmnÍ.rj.gov.br
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conryÊxro
MÚT\-ICIPIO
SOCIEDADE
CAMPESINA
ABAIXO:

QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DE NOVA FRIBI]RGO E A, }XUSICAL BENEFICENTE
: F'RIBI]RGIIENSE, NA FORMA

Aos 25 dias do mês de Agosto de 2021, de um lado o M[]MCÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, Pessoa Juúdica de Direito Público, com sede na Av. Alberto Braune, 225,
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato representado
pe lo Exmo. Sr. Prefeito JOIIIII{Y MÂYCON CORDEIRO RIBEIRO, brasileiro , casado,
portador da cédula de identidade n'- 200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF
sob o no. 110.203.337-58 domiciliado no endereço acima, ora denominado simplesmente
COIIVEÀIENTE, e do outro a SOCIEDADE MUSICAL BENEFICENTE CAMPESINA
F'RIBURGUENSE, inscrita no CNPJ sob o n.3-1.83 8.23 8/0001-14, com sede na Avenida
Campesina Friburguense, n.85, Centro, nova Friburgo-RJ, CEP: 28.613-120, Tel. (22) 9.881 8-
0231 - E-mail: secretariat@campesit!&iburquense.coin.br, neste ato representada por seu

Presidente, Sr. Carlos Magno da Silva, portador da carteira de identidade n.362016, expedida
pela Marinha tlo Brasil e inscrito no C.P.F/M.F n.705.587 .797-00, com endereço na sede da
entidade, doravz'nte denominada simplesmente CONVENIADÀ, celebram o presente
convênio, com fundamento na Lei 8.666/93 e demais legislação aplicável, em especial no
Decreto 003/12 e na Lei Municipal 478312020 Íenclo em vista o procedimenúo administrâÍivo
t,7787121, bem como mediante as seguintes cláusulas abaixo:

er-Áusu.u pnrMErRÀ - Do oBJETo

0 presente convênio tem por objeto subvencionar a CONVENIADA na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com todas as etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls. 06/09 e 110/li3 do Processo Administrativo n.
7787 /2021 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RESPONSÁVEIS

Cumpre a COÀMEÀIIADA a responsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de
Trabalho de fls. 06/09 e I l0/l 13 do citado processo administrativo

CLÁUSUI,A T ÃüRCEIRA - DAS oBRIGAÇOES

I -Compôte ao COÀMEIIENTE:

Repassar a CONVEÀIL{DA as verbas conforme cronograma de sembolso d

Prefeitura Municipal de llnva Frlhurgo

Âvenida Alberto Eraune.n.224 - [entro - Nsva Friburqo/llJ - [ep. 28813-080
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administrativo;

II - Corni:ete a COIMENIADA

a) Cumprimento das metas dispostas às fls. 06/09 e 110/113 do plano de trabalho
acima citado, notadamente apresentando;

b) Prestar Contas à convenente no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento
do recurso, conforme previsto no artigo 7' do Decreto 003/12, que passa a ser parte
integrante deste, independente de transcrição, sob pena de não recebimento de
qualquer repasse financeiro do Mrrnicípio iie Nova Friburgo, a que título for, no
exercício financeiro de 2021;

c) Apresentar as metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de
execução ou cronogramai

d) Apresentar a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempeúo a
serem utilizados, mediante indicadores dê resultado;

e) Apresentar relatório sobre â execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
corr.;rarativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
acoi,rpaúado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados,
ind,.pendente do previsto no item d;

CLÁ OI]ARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento é firmado pelo prazo de 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias,
iniciando em 25 de Agosto de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULÀ ot]INTA - DAs oBRIGÂÇÔES CONf TERCETROS

O Municlpio não se responsabiliza por indenização de qualquer natureza em decorrência
de atos ou fatos a que a CONVEIIIADA, fazendo uso dos termos ora ajustados, der causa.

CLAÚSULA sExTÀ. DA RESCISÃo

Além do descumprimento das obrigações pactuadas, das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que tome o Llresente Convênio fonnal ou materialmente inexequível,
fica, ainda, assegurado as partes o direito de rescindi-lo, mediante notificação expressa com
antecedência rnlnima de 30 (trinta) dias.

CLAÚSIJLA SETRIA - DoS CASOS oMISsoS

Os casos ornissos serão resolvidos de comum acordo entre as paÍes Con

PreÍeitura Municipal de llova trihurgo

Avenida Alberto Eraune.n.224 - [entro - Nova Iriburgo/RJ - [ep.'}!,1'l 
2525-8100 - wvJ,À.pmnf.rj.g0v.br
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Parágrafo Unir:o: Qualquer alteração de cláusulas deste Convênio será feiÍa rnediante Termos
Aditivos, após acordo entre as partes.

cLÁusuLAorrAvA-DAPUBLTCÀÇÃo i''
O Município, no prazo de 20 (vinte) diás,'côntados a partir da assinatura do presente

providenciará sua publicação, em extrato, no Diário Oficial Municipal.

qLÁUSULA NONA - Do vALoR

O valor total do presente convênio é de R$ 85.55I,70 (oiÍenta e cinco mil, quinhentos e
cinquenta e um reais e setenta centavos), atraves do Programa de Trabalho n.
18.001.13.392.0010.2117, Código de Despesa n. 33.50.43, fonte 00, por conta do empenho
o.708D021, de 19 de agosto d€ 2021, sendo ceúo que o pagâmento da respectiva verba será
diluído no prazo de vigência deste eonvenio, conforme prescrito no Plano de Trabalho, estando
o repasse do valor vinculado a arrecadação eletiva do Município durante o exercício financeiro
vigente.

CLAUSI]LA DECIMA - DO FORO

Fica elei;o o Foro da Comarca de Nova Friburgo, para dirimir as questões oriundas deste
contrato, renurciando as partes a qualquer ôutro, por mais privilegiado que seja.

E, após lielo e achado conforme, firmam to preserite instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a presença de testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.

Nova Friburgo, 25'de Agosto de 2021

CON!'ENENTII
MUNICÍPIO DE NOVÀ FRIBURGO

Johnny Maycon
Prefeito

ADA
SOCIEDADE SI EFICENTE CAMPESINA

F IJF,NSE

rlos Magno ila Silva
Presidente

Prefeitur Municipal de Nova Friburgo

.224 - Eenlro - Nova Friburgo/[lJ - Eep. 2BE13-[00Avenida Âlberto Braurre

) 2525-Sl[[ - www.pmnf.rj.gov.br
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I'ESTtrMUNHÂS:

01)Nome:
CPF:

0I)Nome:
CPF:

?,}T Ât-àaÀ

@
Prefeitura Municisirl de Nova triburgo

Avenida Alherto Braunn. :' 224- [entro - Nova [riburgo/RJ - [ep. 28813-[00

T.ri {/?) 2525-gl[0 - www.pmnf.rj.gov.hr
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CONYÊnIIO. QUE I,NTRE SI CELEBRAM O
UUMCÍPTO DE NOVA FRIBURGO E A
SOCIEDADE : MUSICNL EUTERPE
LI]IVEARENSE, NA FORMA ABAIXO:

Aos 25 dias do mês de Agosto de 2021, de um lado o MIÀICÍPIO DE NOVA
I'RIBIIRGO, Pesroa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Alberlo Braune, 225,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. i''refeito JOHNT{Y MAYCON .ÇQIRDEIBO-BBEBQ, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade f .200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPFÀ{F
sob o n". 110.2ü3.337-58 domiciliado no endereÇo acima, ora denomirado simplesmente
COIIYENENTE, e do outro a SOCIEDADE M{.,ISICAL EUTER}E LUMIARENSE,
inscrita no CNPJ sob o n. 04.294.51010001-70, com sede na Praça Levy Ayres Brust, s/n., 5'
Distrito, Lumiar, Nova Friburgo,lRJ, Tel. {22) 9.9272-2342 - Email:
ri,r_ijic_!j-..,risfa=ri1i1.c::r;i, neste ato repr€sentada peia Presidente, Sra. Maria Angélica da
Cunhalima Gomes, portadora dâ carteira de identidade n. 04510246-4, expedida pelo
DETRANru e inscrita no CPF sob o n. 692.391.411-20, com endereço na Eshada Ribeirão
das Voltas, 428, Lumiar, nesta cidadc, doravante denominada simplesmente COIN'ENIADA,
celebram o presente convênio, com fimdamento naLei 8.666193 e demais legisiação aplicável,
em especial no Decr€to 003112 e na Lei Municipal 4i83120 tendo em üsta o procedimento
administrativo n.79891202L,bemçomo mediante as seguintes cláusulas ahaixo:

CL{USULÀ PRIMER,Â - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto subvencioirar,a COIWENIADA na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com litdas âs etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabai\o descrito de fls. 05109 e 77182 do Processo Administrativo n. 798912021.

CLAUSULA À - DOS RESPOT\SAVEIS

Cumpre a COIIVEI\IIADA a lesponsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de
Trabalho de Íls. 05109 e 77182 do citado processo admin'istrativo.

CLÁU§ULA TERCEIRA -DAs oBRIGAÇoEs

I - Compete ao CONVENENTE:

Prefeitura túunicipal de Nova Friburgo

Avenida Álberto Eraune. n. 224 - Eentro - flova irihurgo/RJ - Eep. 28813-800

Tel. (20 2525-Sl[fl - www.pmnf.rl.sov.br

Repassar a CONVEIYIADA as verbas conforme cronograma de desemboiso do processo ,ãadministrarivo: 
,ffi

>
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II - Compete a CONVtrNIADA:

a) Cumprimento das metas dispostâs às fls. 05/09 e 77/82 do plano de trabalho acima
citado, notadamente apresentando;

b) Prestar Contas à convene.nte no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento
do reculso, conforme preüsto no artigo 7o do Decreto 003/12, que passa a ser paÍe
integratte deste, independente de. transcriÇão, sob pena de não recebimento de
qualquer repasse financeiro do Municipio de Nova Friburgo, a que título for, no
exercicio fluranceiro de 2021 ',

c) ApresentaÍ as metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de

exectrção ou cronogÍama;

d) Apresmtar a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a
serem i.,tilizados, mediante indicadores de resultado;

e) Apresentar relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados,
independente do preüsto no item d;

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIÀ

O presente instrumento é firmado pelo pra:lo de 4 (quaho) meses e 5 (cinco) dias,
iniciando em 25 de Agosto de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

Os casos omissos serão resolvidos de comun acordo entre as paÍtes Convenentes

Parágrafo Único: Qualquer alteraçâo de cláusulas desio Convênio será feita metliante Termos
Aditivos, após acordo entre as partes.

Prefeitura Municipal de Nova Frihlrqo
Avenirla Alhertq Erauue, n. 224 - [entro - Nova trihurgo/RJ - Eep. 28E13-000

Tel. (22) 2525-9100 - wvr,,,;.pmnf.rj.gov-br

CLIUSULÀ OUtr.ITA . DAS OBRIGAÇÓTS COI'IT ffi,RCEIROS

O Municipio não se responsabiliza por indenização de qualquer natureza em decorrência
de atos ou fatos a que a CONYENIÀDÀ, fazendo uso dosiermos om ajustados, der causa.

CLAÚSULA SIixTA - DA R-ESCISÃO

Além do rlescumprimento das obrigações pactuadas, das normas legais supervenientes
ou fatos administuativos que tome o presente Convênio formal ou materialrnente inexequível,
fica, ainda, assegurado as paÍes o direito de rescindi-io, mediante notificação expressa com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLAÚSULA SÉTtr\,ÍA -DoS CAsoS oMISSos
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O Município, no pÍ:lzo de 20 (vinte) dias, contarios a partir da assinatura do presente
proüdenciará sua publicação, em extrato, no Diifuio Oficial Municipal.

CLAUSI]LA NONA - DO VALOR

O valor total do presente colvênio é de R$,43.148,00 (quarenta e três mil, cento e

quar€ntâ e oil-,r reais), a&avés do Programa de Trabalho n. 18.001.13,392.0010.2117,
Cóügo de De:lpesa n. 33.50.43, fonte 00, por conta do empenho n. 11212021, de 18 de
âgosto de 202i" sendo certo que o pagamento ía respectiva verba será diluído no prazo de

ügência deste ccrvenio, conforme prescrito no Plaío de Trabalho, estando o repasse do valor
vinculado a arrecadagão efetiva do Muaicipio dúante o erelcicio financeiro vigente.

CLAUSI]LA DECIMÀ -DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgc, para dirimir as questões oriundas deste

contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a presença de testenrunhas, para que produza seus efeitos
legais.

Nova Fributgo, 25 de Àgosto de 2021

COI{VENEÀ'TE
MUI\ICÍPIO Dt NoV.l rnreUnCO

Johnny Maycon
PreÍ'eito

SOCIf,DADE MUSICAL EUTER?E LUMIARENSE
Maria Angélica da Cunhalima Gomes

Presideite

1.:i.

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Âvenida Alberto Braune, n. 224 - [entro - Nnva Friburgo/RJ - Eep. 28613-000

Iel. (20 2525-Sm - v;urw.pmnf.rj.gov.hr

CLAUSI]LA OITAYA - DA PT]BLICAçAO

GffiT
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TESTEMUNEAS:

01)Nome:
CPF:

01)Nome:
CPF:

CIt]ROE rma t{ÊRl8
G0trlES

l. Conf ^cs

EI.1 ÍEST, da uerdede. TJ+
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refeitria Munieipal de Nova Friburgo

Âvenida Àlberto Eraune, n. 224 - Ce:tro - Nova [riburso/RJ - [ep.28813-[0[
Tel. {22) 2525-91Ílü - vmw.pmnf.rj.sov.br
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CO\-\'ÊNIO QTiE ENTRE SI CELEBRT}.I O
IIII\'ICI?XO DE I§OYA FRIBIT.GO E À
SOCIEDÂDE },ÍLTSICÀL BENEFICENTE
8I]TERPE FRIBIR.GT,TNSE, NA FORNT..i,
ÀB-{DiO:

Aos 25 ,'lias do mês de Agosto de 1021. de ui1r lado o Uf-"1\iICiPIO DE \O\â
F'RIBIRGO. gessoa Juridica de Dileitc PÍrbi..;o. ccur sede na Ar. A.lberto Braune, 225.
Centr'ô. nesta clonde. .inserito uo C\PJ sob o u. l8.606.630,0001-?3. neste ato representado
pelo Erino. Sr. Piefeito JoIL\)-Y lÍÀYCoN CORDEIRo RIBEIRo, brasileilo. casado.
portador da cédula de itlentidade ri'. 1007-10538. espeCida pelo DIC;RJ e inscrito no CPFI\{F
sob o no. 110.203.337-58 <lomiciliado uo eudereço acinra, ora deuominado simplesrnente
CONVEN-ENTE, e do outro a SOCIED-{DE lItrSIC-q.L BENEFICENTE EIITERPE
FRIBT'R.GUENSE. inscrita no CNPJ sob o l. I7.7 76.5+ l.'000I-62. com sede na Avedda
Euterpe Friburguense, u. 53, Centrc, ),iova Friburgci,RJ, E-mail: a11.lsc:r;j!rl:r-'sí? lLlrlieli.c,qq e

ç-,.t,!ti!l:jl.iiiiljC . gqt,!i):irif.lo.,.ç:iti+St, llests ilto representada pelo Presidente clo Conselho Diretor.
Sr. José Nilson tla Silva. portador da carleira <Íe iderir;dade n. 17.483.715-2. expetlida pelo
DETRAN.RJ e iuscrito uo CPF sob o u. 281.840.637-00, com endereço na Av. Sautos

Dü[xnont, n. 209. Apto 201. Ce,rlro, nesta cidade. dorarante denominada sitnplesmerte
CO){1T,\:L{DA, celebraor o pÍesente conr''ênic. coru fllndamento ra Lei 8.666;93 e demais
iegislaçào aplicár,el. em especial no Decreto 003,113 e ua Lei .\'Íunicipal 4783r20 teudo em vista
o procedimento administrntivo n. 8606/21. benl coino mediânte as seglti[tes cláusulas
abaixo:

CLAT1SULA T,!.L\TEIR{ - DO OB.IETO

O prese.;:e conrÉnio tem por objeto subvet,cionar a CONIrE\a$-{ ra uratiutençâo do
pleno deseuvol 'nento de suas atividades, corn rodas as etapas e metas. coufonne o clisposto
no Plaro de Traii;iho descrito de fls. 06./09 e 3-1r'8ó do Processo Administrativo n. 8606i11.

CLÁÜSTILÁ SEGU}íDA . Dos RESPONSÁ\,EIÍ;

Curnpre a COI§tr'E\IAI)Â a resporsabiliclade pela execução tlos objetiros uo Plano de

Trabalho de fls.06/09 e 83i86 do citado processo a<lnidstrativo.

CL.4,LIST'I,.â. TERCEIR{ - D..T.S OBRTGÂCOES

I - Compete ao CO\\tsI{ENTE:

Repassar a CONI'ENL{DÀ as verbas contbmre croaoglarua tle desembolso do processo

Prefeitura Municipal de ilova i:riburgo

Âvenida Alberto Braune. n. 224 - lentro - licva irihurgu/RJ - Cep. 2BEl3-080

lsl (2:) 25?5'Sl0B - vwlr pmnlri.gsr.br
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admilistrativo:

II - Coorpete a COtr'\:E\anDA:

a1 Cumprimelto das rnetas dispostas às fls- 06,09 e 83i86 do plano de trabalho acirna
citado. qotâdamerrte apresentândo:

b) Prestar Contas à con\renente no prâzo de 30 dias. confâdos da data do recebimeuto
do rec.uso, confonue previsto no artigo 7e do Deqeto 003,'13. que passa a ser paÍe
i.ote.o_inute deste. ildeperCente de tra4scliçã.o. sob pena de nào recebimento de
qual..rrer repasse tiuauceiro do Mnnicipio de Nova Friburgo, a qrre titulo Íbr. tro
exerc!:io financeiro de 202I:

c) Apresentar as metas e resultados a seréin atin_eidos e os respectirrcs prazos de
execucào ou croüogralDa:

d) Apresentar â prelisâo esplessa dos crirérios 6!je1ir'65 de avaLiaçâo de <lesenpeúo a

serem utilizados. uediaute iudicidores Ce lcsultado:

e) Aplesentar relatório sobre a execução do o'ojeto do Termo de Parceria. co[te[do
comparativo especifico das ltetas propostas com os resultados alcauçaclos,
aconpanhado de prestaçào de conlas dos gastos e receitas et-etivarnente realizados.

cL-Át-stLA Ot-.rRT-r - p.1 116[.'.:cLA

O plesente il)stnunento é Íu'nado pelo przzo da -l (qnatro) meses e 5 (ciuco) dias.
iniciando ern 25 d. Agosto de 201I e iérmino em JI d: riezeurbro de 2021.

cl,Átrst L-{ (., :.,II§TA. DÀS OBRIG.T.CÕES CO}i TERCEIROS

O .\,huúcipro nâo se responsabiliza por indeuizacrio de qualcper natureza em decon€ucia
de atos ou fatos a que a CON\iE\A$Â. fazendo uso dcs termos ora ajustados. cler causa.

CLTÚSI:LA SEXTA - DA RESCISÃO

Aléru do descuruprinrento das obiigaçôes pactüaCfls. das nonuas legais sttpen enientes
ou fatos aúuilistrativos que tome o llresellte Conr'ênio tbrnral ou materiahnente ilesequivel.
Íica. ainda. asseguratlo as panes o direito de resciuclilct urediante notiÍicaçào elipressa corn
autecedência nÍnima de 30 (trinta ) diâs.

CL.A.UST]LÁ SÉTt\I.d - DOS C.{,SOS O}flSSOS

Prefeitura l,lunicipal ile lhva hiburgo

Avenida Àlberto Eraunu. ir, 224 - [ertro - llova Friburgo/llJ - Cep. 28813-000

Írl {i7! 2525-SI00 - v^'rw.pmníri.-oov.br

Os casos ourissos serào resolvidls de comüu rrcordo entre as pades Colvenentes.

&
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Parágrafo ilnico: Qualquer alteração de cláusulas deste Conr'êtio seú feita mediante Teraros
Adidvos. após acordo entre as parles.

CLÁTiST]L{ OrfAlA. D^{ PUBLI(].{CÀo

O l{unicipio, tlo prâzo de 20 (vinre) d.ias, cootodos a pâÍir da assinatura do presente
prnr.icienciar'á sua publicaçâo. em e:\.lrirto. no Diário OÍciai :Mnnicipal.

cl,-it sa-LÂ Norli-{ - Do v-{.LoR

O valor ri.>ial do p1€seDte con\.ênio é de RS 85.551,69 ( oitentâ e cinco mil, quinhentos
e cinquenta e urn reais e sessenta e rro!'e cen(4i:os), atrâ\.es do Programa de Trabalho n.
18.001.13.392,0010.2117, Cóiligo de Despesa n.'33.5{).+3" fonte 00, por conta do empenho
n.7$712A21, de 19 <ie agosto de 2021. setdo -certo que o pâgamento da respectiva verba será
diluído oo przzo de r,'igêucia deste cotrenio. cónfcm:e prescrito ao Plano de Traballio. estando
o rcpasse do valor v.inculado a arrecadaçâo etbtim do \4rxricipio duralte o exercicio l-uranceiro

CL.A.I,ISII.À DÉCTII{ - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cornarca de Nova Friblr:go. p;ria dilirlir as qnestÕes oriuudas deste

cotrtrato. reuuucialdo as pafes â quâlquer outro. por ir.rais privilegiado que seja.

E. após lido e achado confonne, firrnarn o.presente instrumento ern 0-1 (três) vias c{e

igual teor e fonna. assinado peraute a preseuçâ de lesteiuuuhas. paÍa que prorluza seus etàitos
legais.

Nova Friburgo, 25 dc Agosto de 2021

CON\:T
IIII,{ICiPIO DE §Oi.'À FRIBTIRGO

J \Iavcon
PIel'eito

SOCTED.TDE IIT-SI( BE\EF'ICE}-TE E FRIBI:RGTT\SE
José §ilson <ta Silva
ialente do Cooseiho Diretol'

Prefeiii,ra f,lunieipal de Nsva triburgo

Ávenida /rlberto Braune. n, 224 - Eentro - l'Jova !riburgo/[lJ - Eep 2BElS'00t1

T- -i) 2525-Sl0! - !'/\'it;.pmnf.ri grv.br
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0l)Nonre:
CTF:

0l)§ome:
CPF:

@
Ávenida tlJ - [ep. 28613-080

Iel.,il' 1525-ll',i - vrww,pmnf.rj.gov.br
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CO}TVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MU}{ICNPNO DE' NOVA FRIBIJRGO E A
ACADEM]IA FRMURGIIENSE DE LETRÀS- AFL,
NAFOIIMA A]BAXO:

CLÁUST I,.{ PR.IMEIRÁ. - Do OBJETO

O presente.convênio Íem por objeto stibvencionar a CONVENIADA na manutenção do
pleno des':n volvii:rento de suas atividades, com todas as etapas e metas, conforme o disposto
no Plano rle Trabiiho descrito de fls. 08/16 do Processo ,a.dministrativo n. 17.775/21.

CLÁUST ]L,A SEGUNDA - DOs R.E§POI{SI.\."I..:nS

Cur,-ipre a CONVEFIILADA a responsabili.dacle pela execuqão dos objetivos no Plano de

Trabalho .le fls. 08/16 do citado processo aclministrativo.

CL.AUSL ILA TERCEIRÂ - DAS OBRIGAÇOES

I - t.'ornpete ao CONVENENTE

Repassar a CONVEIIIADA as verbas conforme cronograma de desembolso do processo

administnrtivo;

Y

Prefeitura Municipal oe Nova Ftlburgo.

Âvenida Âlberto Braune. n.224 - [entro - Nova Fiiburgo/RJ - Eep.28El3-000

Iel. (22) 2525'9100 - u,wur pmn{.rj.gov.br

Aos 25 dias do mês de Agosto de 2021. de ur;r lado o MIIMCÍPIO DE NOVA
IF'RIIIIUR{}O, Pe:rroa Jurídica de Direito Púbtico, conr sede na Av. Alberto Braune, 225,
Centro, n.:s1a cidâde. inscrito no CNPJ sob o t.28.6A5.6301000i-23, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Irrefeito JOHNIIV M.{YCON_,C. ORPEIBO_8JEEIBO, brasileiro, casado,
portador rl,r cédula de identidade n". 200740538, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF
sob o no. 1t0.203.337-58 domiciliado no endereço acima, ora denominado simplesmente
CON\IE},i[.NTE, e do outro a ACÂIDEIVIIII ERtrfilt RGI]ENSE DE LETRAS- AFL,
inscrita n': CNPJ sob o n. 31.838.7091000 t -94., com sede na Praça Geúlio Vargas, n. 57,
Centro, Nora Friburgo/RJ, TeL (n) 9.8824.-2858 - E-rnail: pberiocanto l5@gmail.co,n, neste
ato representadâ por sua Fresidente, Sr. Rob,êrio José do Canto, portador da Carteira
Nacional :ie Hâbilitação n.00748627145, ond,: consta a cédula de identidade n. 805931680 -
DICRJ e CI'F n. 092.807.237-15, com enclereço na sec{e da entidade, doravante denominada
simplesmcnre CONVENIIiDA, celebmm o presente convênio, com fundamento na Lei
8.666193 e demais legislação aplicável, qm especial n,) i)eôreto 003112 e na Lei municipal
4783/21, te ndo em vista o procedimento aduriinistnativr n. 17.775D1, bem como mediante as

seguinles c liiusulas abaixo:
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II - (lJmpete a CONVEIIIÁDA:

a) Cumprimento das metas dispostas às fls. 08/16 do plano de trabalho acima citado,
r rotadamente apresentando:

b) Prestar Contas à convenente no prazo. de 30 dias, contados da data do recebimento
do recurso, conforme previsto no ar[igo 7" do f)ecreto 003/12, que passa a ser pâúe
integrante deste, independente cle transcrição, sob pena de não recebimento de
qualquer repassé financeíro do Município ,.le Nova Friburgo, a que título for, no
exercício financeiro de 2021;

c) Apresentar as rnetas e resultados a serern atingidos e os respectivos prazos de
execu§ lo ou cronograma:

d) Apresentar a prerrisão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempeúo a
serem utilizados, mediante indicerdores cle resuLtado;

e) Apresentar relatório sobre a execuqão dd otreto do Termo de Parceria, contendo
cúmparativo especíÍico das metas propoltas com os resultados alcançados,
acompanhado de prestação de contas dos gasÍos e receitas efetivamente reallaados,
independente do prcvisto no item d;

CLÁUSI ]LA OUARTA. DAVIGÊ,NCIÁ.

O g,resente instrumento é finnado pelo orazo de 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias,
iniciando enr 26 de Agosto de 2021 e término enr 31 de tlezembro de 2021.

CLÁUSL ]LÀ oTm{TA - DÂS OERTGÂÇOES C,CrLnI IIERCEIROS

Além do descurlprimento clas obrigações pactuadas, das normas legais supervenientes
ou 1'atos atlministrativos que torne o presente Crini,ênio formal ou materialmente inexequível,
fica, aind,r, assegurado as pafies o direito de rescindiJo, mediante notificação expressa com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CL.AÚST ]LA SÉTIMA - D,OS CASOS O&IISSOS

Os,:asos omissos serão resolvidos de cotnutrt acordo entre as partes Convenentes.
JParágraíl Único: Qualquer alteragão de cláusulas deste Convênio será feita mediante Termos

Aditivos- após acordo entre âs partes.

Prefeitura Municipal de Nova l:riburqo

lvenida Âlberto Braurn,n.224- Centro - lloya Friburgo,/RJ - [ep.28É13-00[

lh,. i:i) 2525-glnÜ - w.'t;i.pmnf.ri.gov.br

,.)

/. -.
t

O Nlunicípio irão se responsabiliza por indenizaçãro de qualquer natureza ern decorrência
de atos or, fatos a q,re a COIIVEIüIADA, fazendo uso dos tennos ora ajustados, der causa.

CLAÚST LA SE.iTA. DÂ RESCISÃo

I

@
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- DÀ PUBLICÀÇÃO

O It4unicípio, no prazo de 20 (vi:rte) dias, contados a paúir da assinatura do presente
providenciarrá sua publicação, em extrato,'no Diário Oficial Municipal.

CLÁUST]1,{ NONA -Do vALoR,

O rrrlor total do presente convênio é rle RS 13.000,00 (treze mil reais), através do
iProgranr,r rle Trabalho n. 18.00[.13.392.0010,2117" Código de Despesa n. 33.50.43, fonte
00, por r:onta do empenho n. 70412021, de 19 de egosto de 2021, sendo certo que o
pagament,: da ()spectiva verba será diluido no prazo de'vigência deste convenio, conforme
prescrito no Pla'ro de Trabalho, estando o'repàsse do vaioi t,inculado a arrecadação efetiva do
Municípit, durat'.e o exercício financeiro vigente-

CLAUST X,A DÉCIMA - DO }'OR.O

FiciL eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo. para dirimir as questões oriundas deste
contrato, n:nunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,:Lpós lido e achado conforme, firmam'o preséhte inskumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a presonça de testemufihas, para que produza seus efeitos
legais. '' t.:

Nova l-riburg,o, 25 de Agosto de 2021

COIIMENEITITE,
MUNICÍPXO tIE NO\/Â FRNBURGO

Johnnl, r}1a1,con

Pl efeÍto

)'C
COI{\tsNII.DA

/.CADEMXA FR]IBURGUENSE DE LETRAS. Atr'L.
Robério José do Canto

Presidente '{ I

PreÍeitura lúunicipal ds Nova [riburgo
,,venida Álberto Braune, n. 224 - [entro - Nova Friburgo/RJ - [ep. 28613-[0t]

T;i. (7!l; 2525-31[0 - ww/i.pmní.rj.gov.br
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TESTEMI]NHÁS:

01)Nome:
CPF:

01)Nome:
CFF:

Prefeitura Municipal de l.lova hiburgo

Âtenida Alberto Brau ne, t 224 - [entro - l,lnva Friburqo/[lJ - [ep. 28813-[[0

Tel. (t2) 2525-9llI - r'rwr.pmnf.rj.gov.br
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CONvÍiNnO QUE ENTRE SI CELEBRÁM O
MUNICIPIO BE NO\,'A FR,IBURGO E ,4
ASSOCIAÇÃG DOS GRUPOS DE FOLIA DE
R-EIS DE NÜ,V,d FRIBURGO, NA FOR.MA
AB,dIXO:

Aos 25 dias do mês de ouh-rbro do ano de dois mil vinte e um, de um iado o
MIJNICÍPIO DE NOVA. FRIBURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na
Av. Alberto Braune,225, Centro, nestâ cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-
23, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, Johnny Mavcon Coldeiro Ribeiro,
brasileiro, cas:'do, portador da cédula de identidadc n. 2A07 40538, expedida peÍo DIC/RJ e

inscrito no CPi4\4F sob o'. 110.203,337-58 domiçiliado no endereço acima, ora denominado
simplesmente {. ONVENENTE. e do ourr o a ASSOCIÁÇÃO DOS GRUPOS DE FOLIÀ
DE REIS DE NOVA FRIBURGO, inscrita no CNPJ sob o n.02.630.489/0001-00, com
sede na Praça Geúlio Vargas, n. 71, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-175, neste ato
Íepresentada por seu Presidente, Sr. Á.demir' dlves Ribeiro, portâdor da cédula de
identidade n. 07650911-6 expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o n. 676.425.007-34, com
endereço na sede da irstiruição, ora denomi.nada simplesmente COI{VEI{IADA, celebrzm o
presente convênio, com fundamento na Lei 8.66619i e demais legislação aplicável, em
especial no Decreto 003i l2 e na Lei M'rnicip al 4.7Í1312020, tendo em vista o procedimemto
administrativo n.24,490121,ben como mediarte as seguintes cláusulas abaixo:

CLÁUS PRIMEIRÁ - DO OEJETO

0 presente convênio tem por objeto subvencionar a CONVENIADA na manutenção
do pleno desenvolvimento de suas atividades, com todas as etapas e netas, conforme o
disposto no Plano de Trabalho descrito às fls. 06/09 do Processo Administrativo n.

24.490/2t.

Cumpre i CONVENIADA a responsabilidade pela execução dos objetivos descritos
no Plano de Trabalho de fls. 06/09 do citado plocesso admiqistrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - D,AS OBRTGÀCOES

I - Compete ao Município; /@
Freíeitula Municipal tle Nnva ri iu:'ir

ÁvenidtrÀlbertu Sraune. 225. Ceniro. iiova iribLrrqn. [stad! du iiic ds Janeirs - [ep. 28813-[Bl

ltei. (ZZj 25?l-310[ - !,iww.Imní..].s.!.b|.

rt?í r.r,j :.,!.:,f _3bliffi'.,1 -).t lt-'--il:-
I *ir:irlr íí'l0ftubricâ 

-f--

coNviÊNro N.046/2c21

.|:
CX-ÁUSULA:SEGUNDÀ - DoS RESpoNSÁvEns
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du Município

Repassar à CONVENIADA as verbas conforme cronograma de desembolso do
processo administrativo.

II - Compete à CONVENIADA:

a) Cumprimento das metas dispostas às fls. 06/09 do plano de trabalho acima citado;

b) Prestar Contas à CON\CNENTE no pmzo de 30 dias, contados da data do
recebimento do recurso, conforme previsto no anigo 7" do Decreto 003/12, que passa

a ser parte integrante deste, independentemente de transcrição, sob pena de não

recebimento de qualquer repasse financeiro do \4unicípio de Nova Friburgo, a que

tíhrlo for, no exercício Íinanceiro de 2021.

CLÁUSUI,A OUARTÀ. DA VIGÊ,NCIA

O Município não se responsabiliza por incienização de qualquer natureza em
decorrência de atos ou fatos a que a CONVENIADA, i'àzendo uso dos termos ora ajustados,
der causa.

Além do descumprimento das obrigações pactuadas, das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que tomem o presente Convênio formal ou materialmente
inexequível, fica, ainda, assegurado as partes o direito de rescindi-lo, mediante notificação
expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLAÚS SÉTIMA - DoS CAS0S OMISSOS

Os casr,: omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes Convenentes.

Parágrafo li:rico. Qualquer alteração de clá,rsulas deste Convênio será feita mediante
Termos Aditivos, após acordo entre as pàrtes.

CLÁUSULÂ OITAV,A - DA PI]ELICAÇÃo

O Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura dc ptesente,
providenciará sua publicação, em eÍirato, no Diáric Oficial Municipal.

Prnieiturâ 14uric!pal de iiova iri'aurgo

ÁvenidaÂiberto Scaure. 225, [entro.llova Friburgo.lsiad.] dr ilio de Janeiro - [ep.28El3-!ü
Ítei. í?2i ?525'siti0 -,!'v$i.pind.1.gov.br

O preÍrenÍe insffumento tem início em 13 de dezer,rbro de 2021 e término em 13 de
janeiro de2L:.'2, conforme previsto no PIano d: Irabaliro de fls. 06i09.

CLÁUSI]LA OUINTA - DAS OBzuGAÇOES CO\4 TERCEIROS

CLAUSULA SEXTA. DA RESCISÃO

@
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CLÁUS{JLA NONA - DO VAX,OR

O valor do presente convênio é de R$ 9,166,25 (nGve mil cento e sessenta e seis reais
e vinte e cinco centavos), oriundo do Programà de Trabalho $.A01.13.392.0010.2117,
Código Despesa n. 33.50.43, Fonte 00, atraVés da Notà de Empeúo n.923l2\Zl, emitida em
22 de outubro de 2021 (fls. 68), sendo ceito que o pagamento da respectiva verba será
diluído no prazo de vigência deste convênio.

CLAUST]LA DECIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro dâ Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas
deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, após iido e achado confomre, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a presença de testemunhas, paÍa que produza seus
efeitos legais.

CONVENEN.I'E
MT]MCÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Johnny Maycon
Frefeito

ONI'ENIÁ.DA
ASSOCIAÇÃO DOS GRI]POS DE FOLIÁ DB REIS DE NOVA FRIBURGO

Arlemir Aves Ribeiro,
Presidente

TESTEMIJNH.{S:

I -Nome
CPF

2-Nome
CPF

Preiritura l,{unicipal de llnva Íiiiurlo
Ávenida Àlberlc Srarne. 225. [entrs. l{orB triburqo. istadr du iiio de Janelro - [ep. 288i3-0Bl

itel. (72) ,525-810[ - wwúrmni.rj.oov.br

I
I

@



N§YA
FRIBURGÕ
PR §F TITU R À,

PR*CU:.RADORIÂ GERAL
Ds il;jru,N I c íP !0

r:âkg*-*. - : .-- 1::'-. ." 1',

| ,2L
Á"}- ,,;ri:;:r;;o.iÔ"*

CO}iVTNTIO QUE ENTR.E SI CELEBRAM O
MUscÍqIO DE NovA 

-FRrBrJR.Go 
E Á

Á,GEJ'{CIÁ' DE GESTAO D8 POLO
AUDIOV{SUâI. DE NOVÀ F'RIBUR.GO E
ROGIÂO, NÁ FORMA ABAIXO:

Aos 03 dias do mês de Maio tle 2022, <le um lado o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBIIRGO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Aiberto Braune, 225.
Cenko, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.630/0001-23, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito JOI{NF{Y MAYCON CORDEIRO RIBEIRO, brasiieiro, casado,
pcrrtadoi da cédula de identidade n'.200740538. experlida pelo DIC/RJ e inscrito no CPFA4F
sob o no. 110.203.337-58 domiciiiado no endereçó: aôirna,. ora denominado simplesmente
coNvENENTtr, e do outro aÀGÊh{CIA DE GESTÃO DO POLO AUDIOVISUÀL DE
NOVÁ FRIBURGO E REGIAO, inscrita no CN?J.sôb.o n. 25 .852.0621000 i -40, com sede

Praça Presidente Vargas, n. 55, Centro, Nova Friburgo-RJ,CEP: 28.610-175, Tel. (21j
9.1123-7080 - Email: corlqlo(rrsq$âcâó.qqin lll'.,e;'r26rolr6r"oucao.com.br, neste ato
representada por sua diretora executiva e 'Íeüesentante legal Sr.' Ana Paula Ferreira
Tavares, portadora da cédu1a de identidade n. U891A799-9, erpedida pelo Deu'an/RJ e CPF
023.546-997-It), residente e domiciliada na Rua Santâ L-uzia. 462. chalé 03 - Condomínio
Greendew ald iiotel Chalet - Braunes, Nc,va Friburgo - Cep. 28.6i1-380, doravante
denominada simplesmente CONVENLADÁ., celebra:l ô presente convênio, com firndanento
la Lei 13.01912014 e demais legislação apliôável., eiri:êspecial ao Decreto A03ll2 e na Lei
Municipal n" 4.85512021. com redação dada pela Lei tr4unicipal n" 4.86612022, tendo em
vista o Procedimento Âdministrativo n. 834BtZ{i22, bem como mediante as seguintes
cláusulas abaixo:

CI,Á{JS{JLA PRIMEIRÁ - OO OtsJETO

Cumpre a COI{LEN[.ADÀ a responsatrilidade pela erecução dos objetivos no Plano de

lF""

w
Trabalho de fls. 05/10 do citado processo administratir;c

O presente convênio tem por objeto subvenciotái a CONIENIAD,4. na ilanutenção do
pleno desenvolvimento de suas ativida<ies, com tódas-as etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls. 05/10 cio Processo Administrativo n.834812022.-'..
CLÁUSULA SEGIJT{D,A. - Do§ RE§FoNsÁvExS i.

Muv
Avenidã Albêrto Braune, 225, Centro; ljôúâ Friburgo, Estado do Rio de Janeiro qí-rei. (22) 2525-9100 - v,iww.pmnÍ.rj.gov. br
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i - Compete ao CONVENENTE: 68 ?,,

Repassar ri COI,I\aENIADA as verbas confome cronograma de desemboiso do processo

Administrativo, atavés da conÍa corrente 21646- 1, agencia 0540, Banco Bradesco.

II - Compete a CONTTENIADA:

a) Cumprimento das metas dispostas às fls. 05/10 do plano de trabalho acima citado,
notadamente apresentando;

b) Prestar Contas à convenente no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento
do recurso, conforme previsto no artigo 7' do Decreto 003/12, que passa a seÍ parte
integrante deste, independente de trânsclição, sob pena de não recebimento de

qualquer repassê financeiro. do Município' de Nova Friburgo, a que títu1o for, no

' : ::t-it:

c) Apresentar as metas e resultados a serem,.atingidos e os respectívos prazos de

execução ou cronograma;

d) Anresentar a previsão expressa dos ciitérios objetivos de avaliação de desempenho a

sercm utilizados, mediante indicadores de resultado;

e) Apresentar relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo
comparativo específico das rnetas propostas com os resultados alcançados,
acompanhado de prestação de contas .cios. gastos e receitas efetivamente realizados,
independente do previsto no item d;

CLÁUSULAOUAR T.4 - DA \,TGENCIA

O presente instrumento é firmado pelo prazo a contar da data da assinatura do presente
até 3l de dezembro de 2022.

CLÁ{JS OUINTÀ - DAS OBRIGAÇÔES COVI TERCEIR.OS

O Município não se responsabiliza por indenrzação de qualquer natureza em decorrência
de atos ou fatos a que a CONVENIADA, fazerido uso dôs termos ora ajustados, der causa.

CI,AÚSULÂ SEXTA - DA. RESCISÃO

Avenida Alberto Brâunê, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
Tel. (22) 2525-9100 - www.pmní.rj.gov. br

{1

M

l

cLÁusuLATERCEIRA-DÂsoBRrcAÇÕEs ,',,^ )l Q5 r p-^

Além do descumprimento das obrigagõeg pactr-râdas, das oormas legais supervenientes
ou fatos admini;::rativos que tÕme o presente Conr;êáio formal ou matedaLnente inexequível,

(
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fica. airda, assegurado ur purto o af"ito a";;"dt[;;ããilê;-tiffi.fi"".prer.u 
"ornantecedência mínima de 30 (trinta) dia§. .:

CLÀÚSUíâ,.§IITIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes Convenentes.

Parágrafo Único: Qualquer alteração de cláusulas deste Convênio será feita mediante Termos
Aditívos, após acordo entre as partes.

cLÁusIlLA oITAVA - DA PUBLICÁÇÃO

O Municipio, no prazo de 20 (vinte) dias. contados a partir da assinatura do presente
providenciará sua publicação, em extrato, no Diário Oficial Municipal.

CLÁUSULA NONA- DO VALOR

O valor total do presente convêniô é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
através do Programa de Trâbalho n. f8.001.13..i92.0035.2113, Código de Despesa n.
33.50.43, fonte 01, em razáo da nota de empenho n. 773/2022, emitida no dia 19 de abril
de 2022, sendo certo que o pagamento da respectiva veúa será diluído no prazo de vigência
deste convir.rio- conforme prescrito no Piano de lrabalho, estando o repasse do valor vinculado
a arrecadaçào eÍbtiva do Municipio durante o exercicio financeiro vigente.

CLAUSULA DÉCIMÁ - DO FOR.O

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo,,para dirimir as questões oriundas deste
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firmam o preseote instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a píesença de testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.

C NIENI-ADA
AGÊNCIA DE GESTÃ0 Do PoLo

AUDIVISUÁL DE
NOVA F'RIBURGO

Ana Paula Ferreira Tavares
Diretora Executiva

Avênida Alberto Braune,225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio dê lâneiro
Tel. (22) 2525-9L00 - www.pmnf. rj.gov.br

,é@
CONN'ENENTE

MT]NICÍPIO DE NOVÁ F'RIBUR.GO
Johnny Maycon

Prefeito
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TESTENTUJV!'

01)Nome:
CPF:

01)Nome:

'.'tx )íi§.1-*.2]
: .,,r, . ii ,'_l{(2- i..-i,rrr'.1â _g**

,,-+ d" ,9**

6rÁ*,+ 6

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estêdo do Rio de Janeiro
1el. \22].2525-9L00 - www.pm nf.rj.gov. br

cPF: .t 57 332 317-q3
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COI\TVÊMO QIM E,NTRE SI CELEBRAM O
MUMCÍ?IO DE NOVA FRIBIJRGO E A
SOCMDADE MUSICAL BEI\EFICENTE
CAMPESINA FRBURGI]ENSE, NA FORMA
ABAD(O:

Aos 18 dias do mês de Marco de 2022, de um lado o MUMCÍPIO DE NOVA
FRIBURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede nâ Av. Alberto Braune, 225,
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.6-10/0001-23, neste ato representado
pelo Exmo. sr. Prefeiro JoHÀlNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade n". 200740538. expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF
sob o no. 110.203.337 -58 domiciliado no enderego acima, ora denominado simplesmente
CONIaENENTE, e do outro a SOCIEDADE MUSICAL BENEFICENTE CÂMPESINA
FRIBú-f{GUII,NSE, inscrita no CNPJ sob o n.31.838.238/0001- 14, com sede na Avenida
Campesina Friburguense, n.85, Centro, nova Frilurgo-RJ, CEP:28.613-120, Tel. (22) 9.8818-
0231 - E-mail: ;ecretaria@,gampesinaÍiiburgLrense.çpp.fu. neste âto representadâ por seu
Presidente, Sr. Carlos Magno da Silva, portador da cafteira de identidade t362016, expedida
pela Marinha do Brasil e inscrito no C.P-F/M.F n.705.587.797 -00, com endereço na sede da
entidade, doravante denominada simplesmente CO}{-}IEI\[IADA, celebram o presente
convênio, com fundamento na Lei Federal l3.Olgl2014 â demais legislação aplicável, em
especial no Decreto 003/12 e na Lei Municipal 4.85512021 tendo em vista o procedimento
administrativo n. 5.33812022, bem como mediante as seguintes cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto subvencionar a CON\TENIADA na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com todas as etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls. 05/08 do Processo Administrativo n.5.33812022.

USLI,LA SEG A - DOS RESPONSAVtrIS

Cumpre a CONVENIADA a responsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de
Trabalhr de fls. 05/08 do citado processo adminisr rarivo.

CLAUSULA TF)ITCDIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - Compete ao CONVENENTE

Repassar a CONVENIADA as verbas confoÍÍne crônog
administrativo;

rama de desembolso

Avenida Alberto Braune. n. 24 - [entro - Nsva triburgo/RJ - lep.28

lel. {22) 2525-9ll]ll - www.pmnfljsov.br j

U
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II - Compete a CONVENIÀD.{:

a) Cumprimento das metas dispostes às fls. 05i08 do plano de trabalho acima citado,
notadamente apresentando;

b) Prestar Contas à convenente no pÍazo de'30 dias, contados da data do recebimento
do recurso, conforme previsto no aúigo 7" do Decreto 003/12, que passa â ser parte
integrante deste, independente de transcrição, sob pena de não recebimento de
qualquer repasse financeiro do Municíiiô'de Nova Friburgo, a que título for, no
exercicio financeiro de 2022:

c) Apresentar as metas e resultailos a'seiem atingidos e os respectivos prazos de
execução ou cronogÍama:

d) Apresentar a previsão expressa dos critérlop objqtivos de avaliação de desempenho a
serem utilizados, mediante indicadores de rgsultado;

e) Apresentar relatório sobre a execugão dó ob.jeto do Termo de Parceria, contendo
comparativo específico das metas t,'Íopostas com os resultados alcançados,
2ç6,*paúado de prestação de contas dgs gastos e receitas efetivamente realizados,
indepe,idente do previsto no item d; 

.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência dc presente Con,rênio será de 8 (oito) meses e 30 (trinta) dias, a
começar em 01 de Abril de 2022, e términará no dia 31 de dezembro de 2022.

CLÁU OUINTA- DAS OBRIGAÇÔES COnr T.CRCEIROS

O Município não se responsabiliza por indenização de qualquer natureza em decorrência
de atos ou fatos a que a CONVENIADA, fazencio uso dos termos ora ajustados, der causa.

CLAÚSULA SEXTA - DA RESCISÃo

Além do descumprimento das obrigações paetuadas. das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que torne o presênte Convênio foimal ou materialmente inexequíve1,
fica, ainda, assegurado as partes o di|eito de rescindi-lo, medianÍe notificação expressa com
antecedência minima de 30 (trinta) dias.

CLAUSULÀ.ÊETII\4Â - DOS CASOS OMISSOS .

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes Convenentes.
Parágrafo Único: Qualquer alteração de cláusulas deste Convênio será feita mediante s

Aditivos, após acordo entre as partes

Avenida Albe o r ;,r,;e, rr. 224 - Centro - Nova irlburgo,/RJ -

7 !ill=.r r t-Tf li[rrfú-A

lel. (22) 2525-910! - wwr','.pmnÍ.rj.gov.br
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O valor total do presente convênio é de R$ 171.103,39 (cento e setenta e um mil cento
e três reais e trinta e nove centavos), através do Programa de Trabalho n.
18.001.I3.392.0035.2113,, Código de Despesa n.33;50;43; fonte 01, por conta do empenho
n. 59312022 emitida em de 16 de março de 2022 (Í1s. 92), sendo certo que o pagamento da
respectiva verba será dituído no prazo de vigência deste convenio, conforme prescrito no Plano
de Trabalho, estando o repasse do valor vinculado a arrecadação efetiva do Município durante
o exercício frnanceiro vigente.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

Fio: eieito o Foro da Comarca de Nova FribúÍgo, para dirimir as questões oriundas deste
contrato, renui.tciando as partes a qualquer outro, por.lpais privilegiado que seja.

E, após liri:, e achado conforme, Íirmâm o'presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perante a presenga de teStêrnunhas, pzrÍa que produza seus efeitos
legais.

Nova Friburgo, 18 de Margo de 2022.

COI{VT],NEI\T8,,
MI]MCIPIO DE NOVA FRIBI]RGO

Johnny Maycon
Prefeito

SOCIEDADE SIC NEF'ICIINTE CAMPESINA
GUENSE

Carlos Magno da Silva
PresidenÉe

Avenida Alberto E,'.,i;re. rr.24 - Centro - Nova Friburgo/RJ - [E.28613-[nI
Tel. (22) 2525-9100 - www.pmnf.rj.gov.br

i
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O Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do presente
providenciará sua publicação, em extrato, no Diário Oficjal Municipal.

CLÁUSULA NONA - Do vALoR

r:ii
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CONVôNIIo QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPrc. DE NOVA FRIBURGO E A
SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE
LUI!{IARENSE, NA FORMA ABAIXO:

Aos 02 dias do mês de Maio de 2022, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBIJRGO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Alberto Braune, 225,
Centro, nestâ cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 28.606.63;010001-23, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito JOHIINY MAYCON C{,E$EíRO RIBEIRO, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade n'.2007405-t8, expedida pelo DIC/RI e inscrito no CPF/MF
sob o no. 110.203.337-58 domiciliado no endereço acima, ora denominado simplesmente
CO1\NaENENTE, e do oulro a SOCIEDA-DE 1\4USIC.4L EUTERPE LUMIARENSE,
inscrita no CNPJ sob o n.0i4.294.51A10001-70, coni sede na Praça Levy Ayres Brust, s/n., 5o

Distrito, Lurniar, Nova Fribur§o/RJ, Tel. (22) 9.9272-2342 Email:
rnaeeca.Er',11q_s@31!AüMll, neste ato representad:r por seu Vice-Presidente, Sr. Sérgio Canas
Prata, Brasilei;'r,i, solteiro, funcionário púbtico aposêntado. portador da cédula de identidade n.
2922688 expedioa pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n. 361.398.667-15, com endereço na
sede da sociedade, nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONVEMADA, com
fundamento na Lei Federal n'. 13.01912014 e demais legislação aplicável, em especial no
Decreto no. 003/2012 e na Lei Municipal n". 4.866t2022 que altera a Lei Municipal n.

4.855/2021, tendo em vista o procedimcnto âdminístrativo n".7.98412022, bem como
mediante as seguintes cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OB.íETO

O presente convênio tem por objeto subvencionar a COIIVENIADA na manutenção do
pleno desenvolvimento de suas atividades, com toCas âs etapas e metas, conforme o disposto
no Plano de Trabalho descrito de fls.06/10 do Processo Administrativo n.7.98412022.

[ - Competc ao CONVENENTE:

Repassar a COIMNIÀDA as verbai conforme cronograma de desembolso do processo
administrativo;

Avenida Àlberto ,§raune. n.225 Centro - l,lora Fr burgo/ltJ - [4. 288Í3-000
'lei. 

( lü[ i w\1,w Pmxl.rj.gov.br
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CLÁUSULÀ SEGUNDA - DoS RESPONSÁVEIS

Cumpre a CONVENLdDA a responsabilidade pela execução dos objetivos no Plano de
Trabalho de fls. 06/10 do citado processo administrativo.

.'-.
CLÁUSULÀiTERCEIRA - DAs oBRITjAÇÓÉs ,



NOVA
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lI - Comnete a CONLENIADA '?.
a) Cumprilnento das metas dispostas às fls. 06i I0 do plano de traba

notadamente apresentando: 
;.

b) Prestar Contas à convenente no firazo de 30 clias, contados da daÍa do recebimento
do recurso, conforme previsto no aftigo 7d do Decreto 003/12, que passa a ser parte

integrante deste, independente de transcrição, sob pena de não recebimento de

qualquer repasse financeiro do Município de Nova Friburgo, a que título for, no
exercício financeiro de 2022;

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento tem início na data de sua assinatura, qual seja, 02 de Maio de
2022 à 3l de Dezembro de 2022.

CLÁUSULA OUINTA. DAs OBR]IGA ÇÕEs con4 TEncEIRos

O Município não se responsabiliza por indenizaÇão de qualquer natureza em decorrência
de atos c,l fatos a que a CONWNIADA, fazendo uso rios termos ora ajustados, der causa.

USULA SE-f :TA - DA RESCISAO

l̂ho
""8--
tado,

Rübíira
acima ci

Além do descumprimento das obrigações pâctüadas,'das normas legais supervenientes
ou fatos administrativos que torne o presente Convênio i:rmal oú materialmente inexequível.
fica, ainda, assegurado as partes o direito de rescindi-lo, mediante notificação expressa com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

C A SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

Avenida Alberto Erar;nr. n. 225 - [entro - i,ln'ra triburgo/fiJ - [a.28813-000

Os casos omissos serão resolvidôs de comum acordo entre as partes Convenentes.

Parágrafo Único: Qualquer alteração de cláusulas deste Convênio será feita mediante Termos
Aditivos, após acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBI,ICAÇÃo

O Município, no prazo de 20 (vinte) dias, conta-cios a partir da assinatura do presente
providenciará sua publicação, em exà'ato, no Diáfo Oficial Municipal.

CLÁUSULA }ioNA - Do VALoR

O valor total do presente conr,ênio é de RS 86.296,00 (oitentâ e seis mil duzentos e

noventa e seis reais,através do Frogramà de 'Trabalho n. 18.001.13.392.0035.2113,
Código de I)espesa n. 33.50.43, fonte 01, por conta do empenho n.77412022,, de 19 de
Abril de 2022, sendo certo que o l.r2â,nénto da'reipectiva verba será diluído no prazo de

/t'-\t__--4_-'.-,.v----.

r,, l2) 2525'Bl!0 - u'r; .pnnl.rj.gov.br
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vigência deste convenio, conforme prescrito no Piano de Trabalho, estando o repasse do valor
vinculado a an':,,adação efetiva do Município durante o exercício financeiro vigente.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo, para dirimir as questões oriundas deste

contrato, renunciando as partes a qualquer ouiro, por mais privílegiado que seja.

E, após lido e achado conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, assinado perânte a presença de testemunhas, para que produza seus efeitos
legais.

CONVENENTE
MUNICíPIO DE NOV,{ FRIBURGO

Johnny lúaycon
Prefeito

a
.L

CO NIÀI)
SOCIEDADE MUSI EUT'ERPE LUMIARENSE

Calas P'rata
Vice - Presideirte

01)\omê:
CPF:

Avenida Albeúl ,, a:r,re. n. 225 - i,entro - Nrve [riburgo/RJ - [ep.28613-0[0
Tei. (22) 2525'9100 - wwti.prnnÍ.rj.qov.br

Sórg

TESTEM U--§'HAS:

0l)Nome:
CPF:

@

,z



URGENIE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
PROCURADORIA GERAL

Memorando PGM.RE.E n" 87 22

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CI-LTUILA

ASSUNTO: REQTJERIMENTO DE INFORMAÇÕES N" 2511222 _ CÂN ,q.NA.

NIUNICIPAT, I)Ii NOVA FRIBURGO PIIOCESSO ADMINISTITATM N' l;1957

Cumpre inÍbrmar que o referido Processo Administrativo n' 119571)2 tbi encanrinhado
para a Controladoria Geral para que fbssern respondidos os ltens l) e 2) que servem de norte
para os demais questionamentos (3 e 4) que precisam ser respondidos pelas diversas secretarias

envolvidas.

1

l,;kipra{r#^1-
Respostas aos Expedientes Externos

Matrícula 62.047

ida Alberto Braune, n". 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28613-001

fl

Procuradoria Geral

Nova l'riburgo. 2 I de junho de 2022

ATENTo A0 I'RAZO O5IO7I2O22

De ordem da Senhor Procurador Ceral. a fim de contribuir com o atendimento dos
Requerimentos de Informações da Câmara Municipal de Nova F'riburgo. dentro do prazo legal,
remetemos o referido memorando de requisição, para atentar a este setor (REE) para que sejam
encaminhados os documentos correspondentes ou as pertinentes intbrmações reÍ'erentes ao
Requerimento de lnÍbrmações 25 l/22 ltens 3) e 4), conlbrme despacho de fls.09 da

Controladoria Geral.



Estado do Rio de Janeiro

Nova Friburgo, 08 de junho de 2022

A/C Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Vereador WELLINGTON MOREIRA e conforme aprovação na Sessão Ordinária do

dia 07 de junho do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência cópia do Requerimento de lnformações ne 25L12O22, de autoria da Vereadora Priscilla

P itta.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

escla recimentos ad iciona is.

Atenciosâmente,

1

I

/''-\ lj

/ r, t-(t;Dr
GilQgg,,tvldrchon

Secretá rio dd Exped iente
lúatrícula ne L497

\-/

Ao Excelentíssimo Sen hor
JOHNNY MAYCON

DD. Prefeito Municipal de

NOVA FRIBURGO - RJ

Rua Farinha Filho, 50 - centro - Nova Friburgo - RJ - cep: 286i0-2\o - Íel.: (22) 2522-1s16 I 2s224516
www.camaranf . rj.gov.br

Câmara Municipal de Nova Frtbgtgoi.*+ft
..:'.-.+

@M

Ofício ne O8t/SEC/zOzz
Assu nto : Re que ri me nto d e I nformo cõe s
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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de:Noya Friburgo

P.,[.QUERI MENTO DE lNFORtr,tnCOfS N" 251nA22

AIjTOR: Vereadora Priscitta Pitta
OBJETO: Com Executivr: Municipat, requerendo

informações sobre as [icitações pubticas.

99
.9
99

t',

-;\l

t



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO;s.si::,1
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Nova Friburgo, 01 de Junho de 2022.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Früurgo/(J
Wellington Moreira

Considerando que a Câmara de Vereadores tem como uma das suas funçôes

precÍpuas fiscalizar os atos do Poder Executivo nos termos do Art. 2a do seu regimento

interno;

Considerando que as licitações públicas são as ferramentas através das quais

a Administração Pública pode contratar serviços e realizar compras públicas de

empresas privadas, respeitando os princípios constitucionais básicos da isonomia,

moralidade, legalidade e igualdade dentre outros;

Considerando que as regras ditadas tanto pela Lei 8666/93 como pela nova

lei de Licitações e Contratos sob o na 1413312021, é a realização de licitações para

qualquer compra ou serviço a ser contratado pela Administração Pública, salvo, as

exceções pautadas em lei.

REQUEIRO, após observadas as

encaminhado o presente REQUERIMENTO

M unicipal.

formalidades regimentais

DE INFORMAÇÕES ao

que seja

Executivo

Rua Fârinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28.610-280 -Telefone: (22) 2522-15161 2522-45^'5

Gabinete da Vereadora
Priscilla Pitta

REQUERIMENTO DE INTORMAÇÕES ff 4412O22.

1) Que sejam informadas todas as despesas públicas realizadas no exercício

financeiro de 2O21 e no primeiro quadrimestre do exercício flnanceiro de 2022, tendo

como forma de contrataÇão direta, ou seia, dispensa de licitação e/ou

inexigibilidade de licitação, relacionando o número do Drocesso, objeto e o valor

da contratacão;



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO , ,\ fi??*
ESTADo Do Rlo DE JANEIRo''K'S1iâ n".-*-u ' :-""'t' ,Í t lL 

,

PriscillaPitt 
--- i i ----,'

Nova Friburgo, 0l de Junho de 2022.

2) Para os casos de dispensa de licitação, que seja informado, para cada dispensa o

número do processo licitatório correspondente;

3) Que a Administração Pública informe de forma pormenorizada o motivo pelo qual foi

realizada a dispensa de licitação em desprestígio ao processo Iicitatório para a

contrataçáo de serviços e compra de material para atender a municipalidade;

4) Que sejam enüadas as cópias de todos os contratos tendo forma de contratação a

drspensa de licitação e inexigibiiidade.

Espero a aprovação do Plenário desta honrosa Casa de leis.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 deJunho de 2022

Priscilla Pitta

Vereadora

Rua Farinhâ Filho, 50 - Centro - Nova FribuÍgo - RJ - CEP 28 610-280 - Têlefone (22) 2522-1516 I 2522-4515
hltô'/ÁiM,.â-".^{ .; ^^ ' r'



Estado do RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NSVA FRIBI.'R.GO

COMPROVAzuTE DE DESPACHO

Procêsso r". oo149s7tz0zz

Data 0üa 2022

Folha no. ' Rubrica

ORIGEM

REMESSA

Local (Setor)

Data e Hôra

Enviâdo Por

Setor dê Origem

Despacho

000133948
RESPOSTAS A EXPEDIÊNTES EXTERNOS

OBl06l2022 L7t26,rL

ANNA PAULA FERRÂZ DE OLIVEIRA

RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

De ordem do Pro.ura.ior Gerai, reínetemos os autos do pÍesente ao apoio da Controladoria
Gerâi, para que sêja aecebido no sistema de protocolo e posteriormêntê encaminhãdo ao sebr
responsável para apí€sentaçãc dos esclars.imentos necegsários à elaboração dê resposta do
presente Ofício, juntaído os documentos correspo,xlentes ou as pertinentes iíifoímaçates.

Caso não seja possív€l co,hêr todas as iníormações nesta Secretaria, peço Ê gentileza de
encaminhar dire.tãmente paia setor respsnsável por se tratâl de Requerimento de
Informações.

Cumpre ressaltar que o Senhôr Prefeito JLcnny Maycon Cordeiro Ribeiro, juntânente com o
Procurador Geral do Municipio esctare(em que a r€sposta deverá se. aprêsentàda à
Procuradoria Geral dentro do prazc designado.

Atênto ao prazo.

Apó§, vo,te-me

E meu parêcer êm Og de j'Jnho de 2022

EM TRAMITÂÇAO

pRoTocoLo(s)
Processo Rê{.iuerentê Assunto

Processo, REQUERIMENTO. No 01495712022 -
Externo

CAI4ARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO OFiCIO.

RECEBIMENTO
Local (Seto0 PROTOCOLO DA CONTROLADORIÀ GERAL

NOVA FRIBURGO, _ l_l_
PROÍOCOLO DÂ CONTROLADORIÂ GERÁL



UL. 'l I

\IA

CONTROLADORIA GERAL

I'OLHAS NO \,I RUBPIC

NOVA
FRIBURGO
PREFEITIJRA

DESPACHO
14 de unho de 2022

De: CONTROLADORIA GERAL

Para: Procurâdoria - Respostas a expedientes externos
Pro€esso nq L4957 /2022
Assunto: Res sta ao rêquerimênto de informações ne 44/2022 - CMNF

Prezada Vereadora

Cu m primenta ndo-o cordialmente, vimos através do presente, ante o

Requerimento da Vossa Excelência, vereadora Priscilla Piüa, e após percuciente análise pedido,

trazer as segu intes informações:

Em relação aos itens 1e 2. do presente feito, a Controlado ria-Geral do

Município apresenta em anexo as despesas públicas realizadas no exercício de 2O2L e no 1q

quadrimestre de 2022, a qual contém o nome das Secretarias gestoras, bem como o número dos

referidos processos e sua modalidade de licitação, além do histórico, na qual se refere ao objeto da

referida contratação.

Quanto aos itens rêstantes:3 e 4, cabe a cada órgão gestor dos contlqte§

informar o que está sendo demandado, não compet;ndo esta especializada dispor sobre as

informações solicitadas no requerimento em epígrafe, uma vez que são as Secretarias Sestoras

que possuem o condão de explicitar os motivos atinentes às suas contratações.

Sem mais pãra o momento e sempre à disposição

Ateqciosamente,

''-.i "wítJJ",t/Kelle Borreí e orvolho de Freitos
contadora - cRqlRJ 104855/0'9

.. Contrg]iôoía 6eral
'\ I [rãtr: 115.14?

\

Data:



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De Ol/Otlz0zt AÍé 3tl,,2l2o2t

tto Processo

L1202t SECREIARIA IYUNICIPAL DE SERVIçOS PII BLICOS 0otr53/2021

03l2o2t - SECRETARIA tyuNIcIpAL or sravrços eúaucos 001153/2021

r;r,r:§Ás Émúeóas nereiÉilrr À rLúúrúÁçqô ÊúriüóÀióri ltó É-Ênióoó óÉ iÀruen«r
rijNl.to DE 2020, TENDO COI.IO BASE O QUE FOI GAÍO NO EXERCICIO OE 2020,

oNr (mME PROCESSO No1153/21.

)r ,,r,r :;^s Esrn4ADAS RÊTERENTE A TLUMTNAÇÃo púeucn/crp No pcúoDo DE JULHo A
n /r Mrnlo DE 2021, TENDO COMo BASE O QUE FOI GASIO NO EXERCICÍO DE 2020,
oNt ot.lt-lt PRocESSo Nol153/21

x-.tx-,,r cr;lirnada referente à alumanação pública/ClP - período de Setembo-Outubro/2o21,
r{rlor rrÍ, tnoccsso no1153/21.

)(-,lr(-,,r r.r;lln.da reÍerente à iluminação pública, no período de Novembro e Dezembro de

,A(;AMI N I0 íX)S N4ESES DE JANEIRO A ]UNHO DE 2021, REFERENTE A LOCAÇAO DE
urivr r r,^l!r lr^r,ruTFr,rÇAo DA ADtvtNÍsr RÂGo Dr- sAo Gr-RArDo,LoNr oRt4E
)lr(:||^(,^o r)Í: Fr-s, 312 Do PRocEsso No 16.29312017

ovn r otrt t rvr r ttruIze$o, A sER ÊIRN1ADA A coNTAR DE JULHo DE 2021, ATE o F1NAL
)r \ I l xr Rr k to úL zozt, pEEERENTE A LocAÇAo DE NóVEL PARA r'4ANúrENÇAo DA
)r{lNr:jrn^(,Âo r)ri sÂo GERALDo, Do PRocEsso No 16.2q3l2017

Ilr,rl.xjio (kr (lilrtório para reàlizâção de êscritura pública de desapropriação com valor
cclôrixk) lllóvcl, con rcqistro no Cartório de Registro de Imóvel(custas e emolumentos) -

or (ld (l(y;ill)ropriaçâo amlgável : R$ 2.347.000,00, cgnforme processo n'23739/21

NI r, 
^ ^erJIsIÇÂo 

DE 60 Blocos DE TÂúo DE NoTIFICAÇÃO AUTocoptATIVo
o 2 (DU^s) VIAS, 200 FoLHAS CADA BLOCO; 100 FOLHAS BRANCAS, 100 FOLHAS

JAS, 3OCM X 20 CI!4 (Á4) ; PAPEL 63 GR, E 1OOO FOLHA SDE ADESIVO DE INÍÊRDIGO
- 22 CrY POR 27 CM, CoLORIDO, CONFORI4E PROCESSO N.10174/20

uisição de colchõcs, côpas e travesseiros parã o àlojamento dos plantonistas 24 horas da
Civll, CoNFORME PROCESSO N"17226121

do galpão situado a rua Sebastião Antônio Ieixeira, 44' bairro Lôgoinha- para a
dc Êventos', no peÍiodo de Janeiro-DeTembr0/2021, conforme proiesso

30974117

( ( Data d.: I urtq,*ôtr I
Máqrtirrrr

Licita(;liít lli$tórico

t0l202t

112021

tl2021

ll2021

3112l2O2t

0001153/2021

115312021

1629312011

002313912021

4,0{){1.{lt)0,rxr

2.120.251,Í;\

2.400.000,00

13.380,00

r3.380,00

7.267,-?0

2.140.00

4,493,04

62.400,00

34.182,96

36.086,16

1.364,52

7.706,40

3.260,00

24.900,00

nsa

nsa

n5a

nsa

nsa

;0

I

2lr2l2021

010612021

9 - SECRETARIA MUNICTPAL DE SERVIçOS PUBLICOS

O - SECREIARIA I{UNICIPAL DE OBRAS

O - SECRETARIA I4UNICIPAL DE OBRAS

- SECREIARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS

CIDADE

16'SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISN-IO E N1ARKENNG

16293/20113AlD6l2O2t

1110/2O2r 15 . SECRETARIA ML]NTCIPAI DE CIENCIA- TECNÔLOGIA,
OVAÇÂO E EDUCAÇAO PROFISSIONALIZANTE E

PLRIOR

9/41/2021 16 SECRLTARIA I\IUNICIPAL DE DEFESi\ CIVIL

18l1rl2021 001722612021

0030978/2017

ispensa

ispensa

ispensa

ispensa

0006840/2021

0006928/2020

1910712021

1910712021

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

18 - SECRETARIA IT{UNICIPAL DE CULTURA

18 - SÊCRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA

1B . SECREIÂRIA IiíUNICIPAL DE CULTURA

18 - SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTIIRA

0006810/2020 Dispensa

0006928/2020 ispensa

spensa

)
l

I

l

-
t-

§.

tl202t 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

81701242t -

spensa

)00101741202A

ilocação de imóvel do Ponto de Cultura de Olaria pêlo período de 24
!meses(Jul/20-Juv2022)-empenho de 12 mesês no êxêrcício 2021(.IAN-DEZ/21), conÍorÍne
iprocesso n'6840/20.

:Locação de imóvel do Espaço Sociocultural dê Conselheiro Pàulino pelo período de 24

processo no692B/20.

:

lo9
I
i

Despcsa de TGPIVI do rmóvel referente ao Ponto de Cullura de Olària.períoclo
Julho-DeTembro/zoz I , conÍorme pÍocesso nô6840/20.

Despesa de IGPI\4 do
:de 12 meses-R$ 11.559,60,Período Maio Dezembrcl212l - R$ 7.706,40, conforme processo
:n'6928/20..

12/ 1212.O2t, conforme processo n'28170/21.
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MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De 01/Otl2O22 Até 3OlO4l2O22

3l0rl2022

rl2027 10 SECRETARIA I4I]NICIPAL DE OBRAS 1629312011

3U0U2022 10'SECRETARIA MUNICIPAI DE OBRAS t629312017

u2022 1I - sEcRETARtA MUNICIpeL or asslstÊncla

Data de Emissãot 13106l).2 t
Máquina: PMNrDSK

idadeLicitâção lll..lÍirkio

I,I .,I{ :,A5 ESTIMADAS RFFFRFNTE A ILU14INAÇAO PUBUCTy'CIP PARÀ O PLR]ODO DE
r^Nr rr( ) 

^ 
r)TTEprBRo D[ 2022, 

-r 
FNDo col4o BASF o eur r or GASTo No rxrncícro DÍ

tl) t_

( í )Nr ( )r{Mr sot ÍcrÍAçAo DF I r s. 4 Do PRocEsso No 128/2022

NoVA I ()N II{A IUALIZAÇÁO, A SER FIRI4ADA A CO.NTAR DEJANEIRO DE 2022, ATE-O FINAL
r)r ,, r r r xr t(.r(:to DE 2022, REFERENTE A LOCÂÇÂO DF TMOVEL PARA |IANUIENÇAO DA

^r)MrNrs 
t^(;^o DE sao GERALDO, CONFORME PROCESSO No 16293/2017

Nr)v,r ( rnrlr,rtuirh/dçào a ser frrmada ô contar dê iàneiro de 2022, até o final de ste exercício de
2077, r.l{x'cnlí'ir lo.ôçào de imóvel pàrd mdnutenção da administraçào de Sào Geraldo,
co,rfonxr l)ft rcsso n"16293/17.

FMpr-Nro rARA o t.xERcicro Dt 2022, REFERENTE Ao pERÍoDo DE JANI-IRo A [4ARço Dr-

2022, PÂRA PAGAMENTO DE ALUGUEL, EM FAVOR DE ALEXANDRE CELLES CORDEIRO, CPF
096.968.39/-19, Ao tMóvEL snueoo À ev. erutoruro uÁnlo oE azrvtDo, 281 - DUÂs
PEDRAS NOVA TRIBURGO R], PARA I UNCIONAI\4INTO DO ATMOXARIFADO DA
SFCR|TARIA. TMBASAMT N lO I tGAl : DISPINSA Dt UCrAçAO COM BASL NO INCISO x,
ART. 24, DA LEI 8.666/93, CONFORI'4E PROCESSO No23733/21.-

ruHo pane o exencÍcIo DE 2022, REFERENTE Ao pERIoDo DE ABRIL A DEZEMBRo DE
PARA PAGAMENTO DE ALUGUET,.EM FAVOR DE ALçXANDRE

SIIJADO A AV. ANTONIO Í{ARIO DE
CTLTES CORDEIRO, CPF

096.968 387-19, Ao IMóVEL ÂZEVEDO, 281 . DUAS
PEORAS NOVA TRTEURGO . RJ, PARA FUNCIONAMEI.ITO DO ALIVOXARIFADO DA
ISECRETARIA- EI4EASAI',IENTO LEGAL: DISPENSA DE UCTTAçÃO COI4 EASE NO INCISO X, ARÍ
24, DA LEI 8.666/93
coNFoRt4E PROCESSO No 23.7331202t

Complemento de empenho para reâlizâÉo de escritura pública de desôpropÍiação de imóvêl
sitúado nâ avenida Antônío llário de tuevêdo, 2965, área V-4, RJ 130 Ojrrego Dantas. tendo
em vistô a necessdidade de emissão de certidões pessoais e ônus reals, bem como a
atualização de valores conforme prevê â Lei 6370, de 2011212012, conforme processo
na23739121.

Locaç;o de imóvel para a FábÍica de Eventos, no período de laneiro - Julho de 2022, conforme
proceiso no30978/17.

iocultural de Conselheiro Paulino pelo período
20222, petíodo ldn l4âa/2022, conforme

a - período laneiro a lunho de 2022, conformeI lRenovação da locação do ímóvel do Espaço Sociocultural de Conselheiro Pàulino pelo período
04 meses(Maio - Agosto/2022), conforme processo nô10015/22

Ç
(

DIREIIOS HUIT4ANOS E TRÁ8ALHO

312022 1 SECRFIARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
DIRETTOS HUI\4ANOS E TRABALHO

73312021 nsa

3733120?1 rSpensa

3739/202r Dispensa

78l2017

Vlr Êmp Lhuido

14t.200,00

s.000,00

2t.lt$,oo

l5 000,00

45.000,00

irrrorrrozz 5 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA,
oLoGrA, rNovAÇÃo E EDUCAÇÃo

FISSIONALIZANTÍ: € SUPERIOR

17 . SFCRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E

ARKTNNG DA CIDADE
I23t02t2022

13t01t2022

o3lo1t2022

128t04t2022
2sl0u2022

Dispensa

Dispensa18 - SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE CULTURA

18 . SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURA

18 . SECREIARIA I.4UNICIPAL DE CULTURA 0010015/2022

0008566/2021

31.200,00

23.422,44

21.532.00

15.881,92

2.380,00

2020

fi*.o,,oro'

9 . SECRETARIA IYUNICIPAT DE ORDEi4 E

IVOBILIDADE I]RI]ÂNA

' SECRETAruA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

- SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUcAçÃo

I

il
v
t\
t--
=
I

EMpENHo pARA pAGAIVIENTo DA AeUISIçÂo Gúrrca ot reroruÁnlos cor4 4 vIAs pARA A
FISCALIZAÇAO MUNICIPAL DAS ÀTIVIDADES ECONOT4ICAS DO [4UNICIPIO - AÇAO
I:ISCALIZADORA REAUZADA PELA SUBSECRETARIA MUNICIPAT, DE ORDEIVl URBANA (SETOR

posruRAs), coNFoRtyE soucrrAÇÃo DE rLS. 109 E 110 Do pRocEsso No 8566/2021

de imóvel para instalação da CMEI Augusta Horn para atendimento da demanda do
Cônego' períôdo 12 meses lan-Dez/2022, conforme processo no9766/20.

de imóvel para insàlação da Escola Estadual l\4unicipâlizadâ Neuza Brizola' pêríodo

F',:i"':::

|000ei66l2020

l000eise2020
12 meses - lan Dezl2022, conforme processo n"9759/20

114.000,00

10.000,00

I

órgão ^ No Processo

los 
- secnrrnara rvúrvicmr or senvrçosFúar rco§looooiepozz b,*".

iDrspensa

l.Í337,57

I
Drspensa



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDÂDO - MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagêm de Empenhos
Período De OUOr.laOZt Até 3tltzl20zt

(

órgãoData

1910812021

191041202r

19/0A12021

19l0Bl202t

191081?021

18 . STCRETARIA MUNiCIPÀL DE CUL'IURA

18 SIICRETARIA I4UNICIPAL DE CULTURA

18 - SECRETANA IYUNICIPAL DÉ CULTURÂ

18 . SECRT'IARIA MUNICIPAL DE CULTURA

18 " SÊCRETARIA IYUNICIPAL DE CULTURA

18 . SECRETARIA I.íUNIC]PAT DE CULTURA

8 . SECRETARIA MI.]NICIPAL DE CULTURÂ

8 - SECRETARI,A MUNICIPAL DE CULTÚRÂ

18 . SECREIARIA I4UNICIPAL DE CULTURÂ

18 SECRFTARIA IYUNICIPAL DE CULTURA

0007989/2021

001717512021

0{)089 1612021

10008915/2021
I

0008606/2021

20)9/081

2lt0l2021

2lr0l2021

l2l202t

1212021

0oo7787 12021

i

:002449012021

002 168v202r

I

I

2lt0/2o2 t

221r012021

0

o

021681/2021

0216811202r

311212021

3112/2021

3lt2/202t

3lt2l202t

18 ' SECREIARIA N4UNIOPAL DE CULTURA

]8 SECRETARIA MIJNICIPÂL DE CTJLTURÂ

18 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CTJLTURA

]8 SFCRFTARIA MI]NI(]PAL DE CIILTURA

i18 SECREIARIA },IUNIOPAL DE CULTURA

L

l1B - SECRFTARIA MUNICIPAI. DE CULTURA

I

I18 - SF.TFTÀRTÂ MUNI.]pÂL DE 0ILTURÂ
I
I

1212021

do

t
idade Licitação iHlstóíco

I

nexigibilidàde

exi0abilidad(:

nexigibilicladc

exigibilidadc

nexigibilidade

nexigibilidade

U BVENÇAO A SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE LUMIARENSE CONI ORN4I I I I Ml lNlI ll.^l I 'l
4.7A3 DE lAlDl2020, PUBUCADo NO DIARIO OFICIAL DE 23l12/2020, (1)NrrnrMr

rtocEsso N.7989/21.

UBVENÇÃO A ACADEN4IA FRIBURGUENSE DE LEÍRAS, CONFORME LEI MUNICIPAL DI NO

.t83 DE 1811212020, PUBUCADO NO DIARIO OFTCIAL DE 2311212020, CONFORME
ROCESSO N"17775121.

I]VENÇAO A INSTITU'IO SERRANO OE ECONOI-IIA CRIATIVÂ, CONFORMÊ LEI MUNICIPAL
No 4.783 Dt lB/ r212020, PUBUCADO NO DrÁRlO OFICIAL Dt 23ll212020, CONTORI4L

3/1212020, CONFORI4E PROCESSO N.8916/21.

UBVENÇAO A SOCIEDÂDE MUSICAL BENF. EUTERPE

N.8916/21

UBVENÇÂO A AGENOÂ DE GESTÂo Do PoLo AUDIoVTSUÂL DE NovA FRIEURGo,
FORI!-IE LEI Í\4UNICIPAL DE NO 4,783 DE 18/1212020, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAI, DE

75.000,00

85.551,69

85.551,70

nexigibilidade

nexigibilidade

FRIBURGUE NSE, CONFORN4E LEI
ICÍPAI. DE No 4.783 DE 18/1212020, PUBUCADO NO
FORN4E PROCESSO No8916/21.

DIARIO oltcr{t DE 2311212020,

presentâÉo ôrtistica do artista Thiago Roots no evento "um encanto de Natal" no dia 03 de

UN

A SOCIEDADE 14USICAL BENF, CÀMPESINA FRIBURGUENSE CONFOR}]É LEI
UNICIPAL DE No 4.783 DÉ lglt2l2020, PUEUCADO NO DIARIO OFICIAL DE 23l1212020,

FORIII PROCESSo N.8916/2r

- l-ei lvlunicipal 4783/2020. conforme procêso n"24490/21

Contratação de pareceristas através da Chamada Pública no 0212021, para rntegrar o Banco
:de Pareceristàs da s€cretaria municipal de Cultura, para exercerem as atividades de análise e
:emissão de parecer técnico dâs propostâs apresentadas, em cumprimento à Lei Aldir Blanc -

:Lei 140122020, conforme prccesso n"2168U21.

Co0tratação de pareceristas através da Chamâda Pública no OZl2O2l, para integrar o Banco
de Pareceristas da secretaria municrpal de Cultura, para exercerem às âtividades de análise e
emissão de pàrecer tecnico das propostas apresentadas, em cumprimento à Lei Aldir Blônc -

Lei 14017/2020, conforme processo n"21681121

ApÍesentação artistrca do artrsta victor Ludolf no evento "Um encânto de Natal" no dia 03 de
Dezembrô de 2021, conforme pro.esso n"l0lzt4l7021

De2embro de 2021, conforme processo n'30490/2021

9.t66,25

1.000,00lcontratação de parecêristas através da Chamôda PúblicÀ no 0212021, parô integrar o Bônco

lde Pareceristas da secretaria munrclpaldê Cultura, pâra exêrcêrem as atividades de análisê e
emissão de pôrecer técnico dâs proposlas ôpresentadas, em cumprimento à Lei Àldir 8lânc -
llei 140122020, conforme processo no21861/21.

nexigibilidade

nexiglbilidade

1.000,00

1.000,00

.400,00cxrgi

bilidadê

bilidade

bilidade

bilidade

bilidade

bilidade

bllidade

nexigi

nexigi

nexlgi

nexigi

Apresentação artistica do Grupo Tànze IÍn Tàkt no eveito "um encanto de Natal" no diô 03
Dezembrô de 2021, conforme processo n"30169/2021.

Apresentação artística da Banda Rock da Kombi no evento "Um encanto de Natal" no dia 04
Dezembro de 2021, conforme procêsso n"30492/2021.

de - f.+oo,oo

.400,00

.400,00

.400,00

.4OO,OO

Apresenta(ão ôrtística da artistô Cissã Paes no evento "Um encônto de Natal" no dia 04 de
Dezcmbro de 2021, confoÍrne processo n"30342/2021.

Apresentação atística do artistâ Vitor Fêrraz no evento "Um encanto de Natal" no dia 06
Dezembro de 2021, conform€ processo n"30335/2021.

hpresentaÉo àrtííjca do artista Nivaldo Ramos no evento "Um encanto de Natal" no dia
Dezembro de 2021. conforme processo n'30488/2021.

l!-
L

r,,,,il{xt,rx1

1.400,00]00303441202r

0030490/2021

p030169/2021

ioo3o492l2o2t

'003034212O2r

i

ioo:o::sTzozr
i
I

p030488/2021

i

{



E

Data ao

(
tó

aljdade Licitação

:,":,:,:,:,0.',:,

l,'oi,lo,i,o,'o"

13t12t2021
l03l1zl20zr

:

loo30334/202r

rJú0487 12021

034012021

1s6/2O2t

3812A21

lnexigibilldôde

nexigibllidade

nexigibllidade

nexiglbllldade

ncxigibilldade

nexigibilldade

nexigibilidade

nexigibilidade

nexigibilidade

nexigibilidâde

nexigibilidade

nexagibilidôde

llrx,,lrrr

l.40lt,(xl

1.400,00

1.400,00

1.400,00

1.400,00

1.400,00

1.400,00

1.400,00

r.400,00

1.400,00

18 - SECRETÂRIA MUNICIPAL DE CI.'LTURA

18 . SECRETARIA IT4UNICIPAI DE CULTURÂ

18 . SECRETÂüA MUNICIPAL DE CI'LTURÂ

18 . SECRETARIA I4UNICIPAL DE C1ILTURA

18 - SECREIARIA T4UNICIPAL DE CULTURA

18 - SECRETARIA I'IUNICIPAL DE CULTURÂ

ntação ârtística da artista Carol Breder no evento "um encanto de Nâlô|" 0o (ll,r (t/ ri,
Dezembro de 2021, conforme processo n'3048B/2021

artística do artista Pedro Friêdrich no êvento "um encanto dê Natôl" no dia oti dc
Dezenrbro de 2021, conforme processo n'30340/2021

ôrtística do artista l4ustanq Wagner no evento "um eocanto de Natal" no diô 08
Dezembro de 2021, conforme processo n'30340/2021

ntação artisíca da artista Giovana AguileÍa no êvento "Um êncanto de Nâtâl" no dra 0B
Dezembro de 2021, conforme processo n'30334/2021

ntação artísti.a do Wilson Bizzar no evento "um encanto de Natal" no dia 0B de
bro de 2021, conforme processo n"30156/2021.

ntação atística do Grupo Côpitão X no evento "Um encanto de Natal" no dia 07 de
bro de 2021. conforme processo nó30156/2021.

ntação artística do àdista Alexsandro Lamego no evento "Um encanto de Natal" no dia

Apresentaçào artistrca dd artrsta Heló no evento "Um encanto de Natôl'' no drd l0 de
Dezembro de 2021, Lonforme processo n'30156/2021. '
Apresentaqão artística do artista Daniel Viana no evento "um encanto dê Natal" no dla l0 de
lDezembrc de 2021, conforme processo no30156/2021.

lApresentaçâo artística da artista Caru de Souzê no evento "um encanto de Nôtal" no dia 13 de
lDezembío de 2021, conforme processo nô30157/21

:ApresentaÉo aÉistica da Bônda fu Fulânãs no evento "Um encanto de Natal" no dia 13 de

iDezembro de 2021, conforme processo n"30154/21.

âpresentação artistica da arbsta Tatila Krau no evento "l.Jm encamo de Nâtâl" no dia 14 de
Dezembro de 2021, conforme processo n'30168/21.

Apresentação artistica da àrtista Clâudiô Ceccon no evento "Um encanto de Natal" no dia 14
de Dezembro de 2021, conformê processo no30489/21.

Apresentação artística do Grupo Emúrio do Choro no evento "Um encanto de Natal" no dia 15
de Dezembro de 2021, conforme processo n"30449/21.

Apresentação artística do Grupo Los Gringos Millenníalls no evento "Um encanto\de Natal"
dia 15 de Dezcmbro de 2021, conforme processo no30491/21

Apresentação artística do aÊista Viviane lisboa no evento "Um encanto de Natal" no dia t6 d
Dezembro de 2021, coníonÍ|e processo n'30160/21

lc8tlzt2ozl
8

8

B

B

I

8

18

1B

18

18

18

18

1u

- SECREIARIA MUNICIPÁL DE CULTURA

, SECRETARIÂ MUNIOPÂL DE C1'LTURA

. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

. SECRETARIA I4UNICIPÂL DE CULTURA

, SECRíARIA MUNICIPÂL DE CULTÚRA

- SECRETARIA MUNICTPÂL DE CULTURA

. SECIEIARIA MUNICIPAL DE CULTURA

. SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA

. SÊCRFTARIA N,IUNICIPAL DE CULTURA

. SECRETARIA T4UNICIPAL DE CULTURA

- SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA

. SECREIARIA I4UNICIPAL DE CIJLTURA

- SECREIÂRIA IT4UNICIPAL OÉ CULTURA

- SECRETARIA N4UNICIPAL DE CULTURA

. SECRETARIA MUNIOPAL DE C1'LÍURÀ

. SECRETARIA MUNICIPAI. D€ OJLTURA

31t212021

3l1212O2r

1212021

311212021

3l12/2021

0030482/2021

003015712021

0030rs4/2021

0030168/202r

0030489/202r

oo3o44gl2021

003049112021

10030160/2021

l
0030158/2021
l

loo3o333/2021

1oo3o49sl2021

:09 de Dezembro de 2021. conforme processo n"30156/2021.

âpresentação artistica do aítista Alexsandro Lômego no evento "Um encanto de Natal" no dia
09 de Dezembro de 2021, confome processo n"3O15612021-

r212021

1212021

1212021

t212021

1212021

t2/2021

tzl202r

t2l2o2r

1212021

142021

ibilidade

ibilidade

lbilidade

ibilidôde

ibilidade

ibilidade

ibilidade

ibiliíiade

lbllldade

,Âpresentação

:Nàtal" no dia

Ipresentação

.400,00

.400,00

.400,00

.400,00

800,00

3l

3l

3l

3l

3t

s.

400,001

I

I
Ir9

ig

ig

artistica dos artistas Rocyr Abbud e Paulo Newton no evento "um encanto de
t6 de Dezembro de 2021, conforme pÍocesso n'30158/21

aÍtistica do artista Newton Couto no evento "Um encanto de Natal" no dia 17
2021, conforme processo n'30161/21

:ApresentaÇão artistica do ârtista Rorl Zacca no evento "Um encônto
:Dezembro dc 2021, conforme processo n'30163/21.

llpresentaeão ard*ica do DJ Gee Santtoz no evento "Um encanto d
iDezembro de 2021, conforme processo no3o159/21.

lApresenação anístlo oa aÉista Jhashyna no evento "um encanto
lDezembro de 2021, conformê processo n'30164/21,

de Natal" no dia 17 de

e Natal" no dla 18 de I

B

00301611202t

301.6312021

301s912021

nex

cle Natal" no dia 18 de

MUNICÍPIO DE NOVÀ FRIBURGO
CONSOLIDADO. MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De OUOtlzO2t Até 3LlLzl2021,

llistúico

1.400,00

1.400,001

1.400,00

)ooror*,ro^



- MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
CONSOLIDADO . MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De oUOI|2OZL 

^té 
SLlt2l2OZL

Dâta

- t

No Processo

031121202t

031121202t

031t21202t

tzl202t

1-/2021 2 - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

2 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

tl2021

u20) t

3l20)l - SECRETARIA I4UNIOPAL DE EDUCAÇAO

0312021 SECRFTARIA N4UNIC.IPAT DE EDUCACAO

lo3l)o21 . SECRETARIA T4UNICIPAT DE EDUCAçAO

0312021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

10312021 . SECRETARIA N4UNICIPAL DE EDUCÁÇÃO

03/202t SECRIIARIA IT4UNIOPAL DE EDUCAÇAO

0312021 - SECREIARIA I4UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2A2 . SECRETARIÂ Í{UNICIPAL DE EDUCÁÇAO

aÍtl03l2o2l 2 . SECRÉIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

18 SECREIÂRIÂ MUNICIPÂL DE CIJLTURA

18 , SECRETARIA MUNTC1PÂL D€ CULTURA

18 - SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURÂ

18 SECREÍARIA MUNICIPÂL DE CULTURA

100

3048412021

3016212021

0000118/2021

00001

i003M86/2021

lr,o,rrro,
I

loozooos/zozo
I

[02006e/2020

loozooosi zozo

l

loooorrolzozr

t'
lotl

Í3/03/

i

b

\812021

t19l2o2r

0000119/2021

0000119/2021

0000117/2021

tt7l2o2t

00001r //202t

p810312021 - sEcRE',rARlÂ MUNICIPAL DE ÉDU(ÁçÁO 12312O2r 000

(
5' Data th: t hrl-....tr. I t/l|al

Máquin.r: l,MNl lr.rl(Wr là

lldade LlcltaÉo 'listórico Vlr EÍnp úquldo

Biú;oõ

800,00

800,00

800,00

110.000,00

13.000,00

57.000,00

150.000

200.000,00

183.934,52

56.997,57

49.461,55

127.870,O2

150.000,00

exigibilidade

exigibilidade

exigibilidadc

cxigibilldâdo

cxigibilidadc

exigibilidade

nexigibilidade

nexigibilidâde

nexigibilidôde

nexigibilidade

nexigibilidade

nexiglbilidade

nexigibilidade

nexigibilidadê

nexigibilidade

nexigibilidade

^precntação 
artísticô do DJ Saúlo Êmerick no evento "Um encanto de Natal" 0o dia 23 de

l)()/(x|bro dc 2021, conforme processo n"3016421.

^prc 
lltâção artí§ica do DJ Bispim no evento "Um encanto de Natal" no dia 21 de Dezembro

dc 2021, conforme proccsso no31012/21.

Forncciín€nto de água aos próprios municipais para o exercício de 2021, confome processo
no20069/20.

FoÍnecirÍiento de água aos próprios municipais para o exercício de 2021, conforme processo
n"20069/20.

irornecimênto de águâ aos próprios municipais para o exercício de 2021, conforme processo
no20069/20.

,suBVENçAo A AssoctAÇÂo DE PAIS E AMIGos Dos ExcEpcIoNArs - APAE, coNFoRrvE LEI
IVIUNICIPAL DE NO 4.783 DE 18/1212020, PUBLICAOO NO DIARIO OFICIAL DÉ 2311212020,
:CONFORT4E A LEI4.320164 ART. 16, CONFORI4E PROCESSO N.118/21,

suBvENdo A AssoclA*o DE pAIs E ÀMIGos Dos ExcEpcIoNArs . ApaE, coNFoRr4E LEI

TMUNICIPAL DE No 4.783 DE 18/1212020, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DE 2311212020,
CONFORI!4E A LEI4.320164 ART. 16, CONFORN4E PROCESSO N'118/21,

ISUBVENdO A ASSOCIAÇAO DE PAIS E AIYIGOS DOS EXCEPCTONAIS . ÂPAE, CONFORN,IE LEI

MUNICIPAL DE No 4.783 DE 18/1212020. PUBLICÂDo No DúRIo oFICIAL DE 23ltzl2o2o,
coNFoRME A 1814.320/64 ART. 16, CONFORME PROCESSO N"118/21.

SUBVENCÂO A ASSOCIAÇAO PESTALOZZI DE NOVA FRIBURGO, CONFORME LEI T,íUNICIPAL

DE No 4.783 DE 1B/1212020, pu8ucADo No DIÀRIo oFrcral DE 23l1212020, coNFoRryE A
lEr 4.320/64 ÀRT. 16, CONFORME PROCESSO Nô119/21.

suBVFNçAo a assoclAÇÂo ptÍAlozzl DE NovA FRIBURGo, coNFoRME LtI I\4uNIctpAr
DE No 4.781 DE 18/1212020, PUBLICÂDO NO DIARIO OFtCtÀL DE 2311212020, CONFORME A

1EI4.320/64 ART. 16, CONFORI,IE PROCESSO Nor19/21.

SUBVENçIO A ASSOCIAçÁO PESIALOZZ DE NOVA FRIBURGO, CONFORME LET MUNICIPAL
DE No 4.783 OE t8/12l2020, PUELICÁDO NO DIANO OFICIAL DE 2311212020, CONrcRME A
LEI4,320164 ART, 16, CONFORMF PROCFSSO NOI I9l21,

suBVENÇAo A AssocrAçÃo FRIBURGUENSE DE At4IGos E pAIs Do EDUcÁNoô - nrlpr,
CONFORT1E LEI T4UNICIPAL DE NO 4,783 DE 18/1212020, PUBUCADO NO DIARIO OFICIAL
23l1212020, CONFORME A 1EI4.320/64 ART. 16, CONFORNlE mOCESSO N"117/21.

SUBVENÇAo A AssoctAçÃo FRIBURGUENSE DE Artllcos E pAIs Do EDUCANDo - AFAPE,

coNFoRME LEr t.4uNIcIpAL DE No 4.783 DE 18/tzl2020, PUBLICADo No DIÁRIo otrcIAL
2311212020, CONFORIYE A LEI 4.320/64 ART. 16, CONFORIVIE PROCESSO N'117/21.

SUBVTNÇAÔ A ASSOCIAç-AO I RIBURGUENST DE AIYJGOS E PAIS DO IDUCANDO AFAPT,

CONFORME LEI MUNICIPAL DE NO 4,783 DE 18/1212020, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
23l1212020, CONFORI4E A lEI4.320/64 ART. 16, CôNFORN4E PROCTSSO N"117121.

SUBVENçAo A AssocIASo DF Aporo a EscolÂ Do va É qÊ r ur, coNFoRME r EI

IMUNIcxpAL DE No 4.783 DE 18/1212020, puBLrcADo No DúRIo oFIctAL DÉ z3lt2]2oz0,
lcoNFoRME Â t-EI 4.320/& ÂRT. 16, CONFORT\,|E PROCESSO N.r2rl21.
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1ll: 934,52

t_ l5(
\r-'

..i

Pit - --
^prcscntaÇào 

artishca da DJ Bruna Petnbu no evento ''Um encanto de Natal" no dia 20 de
I)í.zcmbro de 2021, conforme oÍo(esso no30484/?1. 

I

^prcscntação 
artistica do Dl Luciano Petrillo no evento "Um encanto de Natal" no dia 22 de i

l)or(nnbro de 2021, conforme prccesso n"30162/21. 
I

rcxiglbrlidade



1310412022

1910412022

1910412022

)2

12022

310312022

2022

310112022

tl2022

!2022

MUNICÍPIO DE NOVA FRIEURGO
CONSOLIDADO - MUNICÍPIO DE NOVA TRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período De 0uotl2o22 Até 3OlO4l2022

(]rgôo

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E

ARKETING DA CIDADE

17 . SECRÉTARIA I\4UNICIPAL DE TURISÍ!4O E

ARKETING DA CIDÂDE

18 SECRETARIA I4UNICIPAL DE CUt IURA /

18 . SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURA

18 - SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ -

a(

No Processo Moda

14fi12022

0348312022

3649/

2022

2022

2022

18 . SECREÍARIA MUNICIPAT DE CULTURA

18 - SÉCREÍARIA MUNICIPÀI. DE CULTURA

18 . SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA

s6212022

533412022

o07 fi212022

798412022

1340l2O2t. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

2 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

SECRETARIA I',IUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

. SECRETÂRIA MUNICIPAI DE EDUCÂçAO

134012021

t3401202r

000245I 1202t

aa04391 12022

t810212022

. SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCÁçÂO 000662312022
l n,r x, l!rix r".'.r) r"lí',/ i/77

000

,00

í ll.rl.! r 1.. I r,.r
Mar;rrtrr,r

lidadeLi.itôção lHistórico

lnexigibilidade

Inexigibilidàde

Inexigibilidade

Inexigibilidade

Inexigibilidade

llnexigibilidade

nexigibilidade

14U.000,0I

30.000,00

850,00

1.850,00

950,00

3.500,00

171.103,39

3.000,00

1s0.000,00

86.296.00

100.000,00

Inexigibilidade

tnexigibilidaê

tnexioibilidâde

Ínexagibilidade

Í,êgômento de subvenção para reôlização do desfile càrnãvôlesco de 2022, conforme Lei

Municipal no 4.855 de 27 de DezembÍo de 2021, confoÍme processo no1889/22

subvenção para a realizâção do desfile carnavôlesco de 2022, conforme tei 14unicipal no 4.855
dt'. )7 I 1212021, conÍotÍí1e processo n"3483/2022.

Aprcscntação da DJ Bruna Petribu no evento "Vozes Femininas, Conquistas e Inspirações" no
diô 08/03/2022, conforme processo no3647l22

Aprcscntàção artistica da banda As Fulanas no evento "Vozes Femininâs, Conquistas e
InspirãÇôcs" no diâ 08/03/2022, conforme processo no3ggl22

Aprêsentação da artista plástica Elis Pinto no evento "Vozês Femininat Conquistas e
Inspirações" no diã 08/03/2022, conforme processo no4294122

Aprêsentàção da atista plástica l4artjna CaNalho no evento "Vozes Femininas, Conquistas e
Inspirações" no dia 08/03/2022, confôrme processo no4562122

SUBVENÇÁO SOCIAL A SOCIEDADE |I4USICAL BENEFICENTÉ CAMPESINA FRIBURGUENSE

:cONFoRMÊ
PROCESSO

LEI IYUNICIPAL NO 4855/2021, CONFORME SOLICTIAçAO OE FLS. 7S DO
No 5338/2022

Apresentação artística do grupo teatral Cia de Artes lntegradas, representôdo por sua
integrante luliana lbraim no evento "Páscoa 2022" nos diâs 15 ê 16 dê Abril de 2022, conforme
processo no7102/22. i
Pagamento de subvendo, conforme Lei Municipal no 4.855/2021, conforme processo
nó8348122.

Pagamênto de subvenção, conforme Lea Municipal no 4.855/2021, conforme processo

79a4/22

RNECII4ENTO DE ÁGUA AOS PRÓPRIOS I"íUNICIPAIS PARA O EXERCiCIO DE 2O2O ' MÉDIA
LOR I'IENSAL APROXIMADO, TENDO COMO BASE INFORMAdO DE VÂLOR LIQUIDAdO . O
IOR ESTIMADO Â SER EMPENHADO CONTEMPLA O PERIODO DE 6 MESES.

NFORTYE SOUCTTAçÃO DE FLS. 07 DO PROCESSO No 31340/2021

55.000,00Inexigibilidade

nexrqibiidade

nexigiblidade

RNECIMENTO DE AGUA AOS PROPRIOS N4UNICIPAIS PARA O EXERCICIO DE :O2O ME

ALOR 14ENSAL ÂPROXII"IADO, TENDO CON1O BÀsE INFORMÂçÃO DE VALOR LIQUIDAdO -

ALOR ESTIMADO A SER EI4PENHADO CONTEMPLÂ O PERIODO DE 6 14ESES.

NFORME SOLICITAÇÃO DE FLS, 07 DO PROCESSO NÔ 31340/2021

MPENHO REFERENTI'A PÂRlICIPAÇÂO DE SERVIDORÊS DA SECRETARIA DE FINANçAs NO

oN'tINt:: "t'oNI rs DE rtEcuRsos: o QUE vocÊ PRECISA SABER E NÃO TE
NTARAMI"
Nr:oRMr 1í)t r(:rr^(i'k) rx) pRocEsso No 245712022

:rt(]t,^(,Ão r)r rI Rv x)t{rs No coNGRESSo NACIoNAL DE EDU(ÁdO INFANTIL,
NÍRUINDO UMA TSCOLA PARÂ A INFANCIA" CONFORME SOUCITAÇÁO DE FLS. 30 DO

No 43tÜl)o2.2

6 
^l^Pt, 

conÍornle Lci Municipal no 4866/22 que altera a Lei llunacipal no

,,,I000

400

Dôta

llp],/03l202) 18 SECRETARTA MUNICIpaI DF ctllruRA

I

L6lO3t2O22 ltS - StCnrrAnll UUttIcIPAL DE CUI IURA -

I

I

I

I

loooe:rsi:ozz

l

l"

ronruecruenro oe ÁGua los pnópÍ{ros Í'4uNrcrpArs PARA o ExERcÍcro DE 2020 - MÉDrA 
]

VALOR MFNSAL APROXIMADO, TFNDO COMO BASE INFORI4AçÀO DF VAIOR LIQUIDAÇÀO O]
vALoR Êsrn4ADo a stR EMptNHADo coN ffr4prn o praÍooo ot e ueses. ]

coNFoRr4E SOLÍCrÍAçÃO DE FLS. 07 DO PROCESSO No 31340/2021

I
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ü,:,::..,"
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